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Sumário  
 

Cada vez mais pessoas gostam e procuram o que é diferente, o chocante, porque estas temáticas ape-

lam aos seus instintos e curiosidades. Os meios de comunicação social precisam de sobreviver. As 

notícias sobre crime são constantemente usadas para chocar e preocupar o público. As notícias de 

crime e a forma como a imprensa as escreve e divulga serão o principal foco de estudo desta disser-

tação. O “Fugitivo de Aguiar da Beira”, mais conhecido como Pedro Dias, será o tema explorado. 

Entre outubro e novembro de 2016, Pedro Dias, que mais tarde veio a ser conhecido por “Piloto”, foi 

o principal tema dos media, chegando mesmo a ultrapassar Donald Trump e as eleições americanas. 

Estando acusado de três homicídios na forma tentada, “Piloto” esteve fugido durante 28 dias. Correio 

da Manhã, Jornal de Notícias e Público dedicaram, durante este período, muito do seu tempo a este 

caso e serão as notícias acerca do assunto que vamos analisar nesta dissertação. As autoridades poli-

ciais e a sua relação com os media são outro ponto de foco deste trabalho. Analisar-se-á a forma como 

as autoridades influenciam a comunicação social e vice-versa, bem como se o trabalho de algum deles 

é comprometido pelo outro.  

Palavras-chave: Imprensa, Crime, Sensacionalismo  

 

Abstract 

 

More and more people like and search what is different, shocking and outrageous, because it 

appeals to their instincts and curiosity. The press needs to survive. Crime news are often used 

so they can shock and make people worried. The crime news and the way that the press writes 

and spreads them will be the main focus, of this dissertation. The “Fugitivo de Aguiar da 

Beira," also known as Pedro Dias, will be the explored subject. Between October and November 

of 2016, Pedro Dias, who later came to be known as “Piloto” was media’s main focus, even surpassing 

Donald Trump and the American elections. Being charged with three homicides in the attempted way, 

"Piloto" was missing for 28 days. Correio da Manhã, Jornal de Notícias and Público directed, during 

this period, their attention to this case and they will be the newspapers considered on this dissertation, 

since they are the three main portuguese media. The relationship between the police department and 

the media is another subject of this work. The author will analyze how far the authorities and the mass 

media can affect each others work and if that work can be compromised by one another.  

Key Words: Press, Crime, Sensationalis 

 



 O “Piloto” e as notícias de crime: O caso de Pedro Dias  

 6 

Dedicatória  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Aos meus Pais, ao Gil e à Ju, à Regina, à Jéssica, ao Luís, à Liliana, às minhas meninas e meninos e 

à TFP 



 O “Piloto” e as notícias de crime: O caso de Pedro Dias  

 7 

Agradecimentos  
 
Para os meus pais porque isto, antes de ser por mim, é por eles. Porque eles investiram noites de sono, 

dinheiro e tempo para que esta dissertação pudesse ser feita, para que eu pudesse ser alguém.  

 

Para o Gil e para a Ju, vulgo irmão e cunhada, pelo apoio, por estarem sempre lá, por serem um 

exemplo.  

 

Para as minhas primas, por serem quem são a apoiarem em todos os momentos.  

 

Ao professor Rui Estrada, um mestre que nunca criticou e sempre apoiou, desde o primeiro dia. Que 

sempre interveio de forma certeira. Que sempre aconselhou da melhor forma.  

 

Para a Liliana por ser o melhor exemplo, pela sugestão do tema no momento certeiro, por me ajudar 

e incentivar a fazer as coisas sozinha, por me mostrar que é isto que quero fazer.  

 

Para a Regina, por me mostrar que com força, trabalho, dedicação e empenho é possível realizar 

sonhos. 

 

Para as minhas meninas de CC, só porque sim e porque a distância é uma menina à nossa beira. 

 

Para a Jéssica e para o Luís, pela companhia e por serem os melhores amigos do mundo. 

 

Para a Universidade Fernando Pessoa e a todos os profissionais da instituição, por me formarem e 

fazerem de mim uma melhor pessoa. Pela formidável vida académica que me proporcionou e por 

todos os amigos que levo para a vida.  
 

E, por último, mas não menos importante, para a “Bandolera”, “Barbie”, “Mocas”, “Cordas”  

“Rapunzel”, “Duende”, “Tofu”, “Gaitas”, “Bella”, “Paint”, “16”, “BuBu”, “Chamateia”, “Confetti”, 

“água ardente”, “ a do bombo” e “Tinqiuinqui”, porque juntas, somos um autêntico “Reportorius”, 

pelo apoio, pela descontração e animação, por me fazerem ver que a vida não é só trabalho e que 

ainda é possível criar projetos com futuro e com sucesso a partir do zero. 
                                                                                                                                           Obrigada!! 



 O “Piloto” e as notícias de crime: O caso de Pedro Dias  

 8 

Índice 
 
Introdução .......................................................................................................................................... 11 

I - Jornalismo de Referência vs Jornalismo Sensacionalista - Exemplos, Diferenças e .................... 14 

Semelhanças ....................................................................................................................................... 14 

1.1-Teoria da Notícia de crime - Como surgiu e como é elaborada ............................................... 18 

1.2 - Critérios de Noticiabilidade ................................................................................................... 21 

1.3 - Código Deontológico dos Jornalistas Portugueses  ................................................... 23 

1.4 - As notícias e as autoridades policiais: problemas de comunicação entre o trabalho dos 
jornalistas e o trabalho das autoridades. ......................................................................................... 24 

II- O “Piloto” - O caso, enquadramento e cronologia dos acontecimentos ....................................... 27 

2.1- 11 dias de Fuga ....................................................................................................................... 29 

2.2 - A “entrega” ............................................................................................................................ 29 

2.3 - Metodologia ........................................................................................................................... 30 

2.3.1- O “Piloto” e o Público ...................................................................................................... 31 

2.3.2- O “Piloto” e o Jornal de Notícias ..................................................................................... 33 

2.3.3 - O “Piloto” e o Correio da Manhã .................................................................................... 34 

III - O “Piloto” - Análise das Notícias nos vários jornais analisados ................................................ 37 

1- Fonte dos Artigos ....................................................................................................................... 39 

2- Assinatura dos Artigos ............................................................................................................... 42 

3 - Presença de Fotografias nas Notícias ........................................................................................ 44 

4- Presença de Factos falsos nos artigos ........................................................................................ 47 

5 - Palavras ou Expressões subjetivas nos Artigos e Títulos utilizados ......................................... 50 

6 - Qual dos jornais melhor explica o caso do ponto de vista da informação/conceção das notícias
 ........................................................................................................................................................ 54 

Conclusão ........................................................................................................................................... 59 

Bibliografia ........................................................................................................................................ 61 

Anexos ............................................................................................................................................... 63 

Apêndices ........................................................................................................................................... 78 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 O “Piloto” e as notícias de crime: O caso de Pedro Dias  

 9 

Índice de Tabelas  
 
 
 
 
 
Tabela 1 - Nº de Artigos analisados nos três jornais vs quantidade de fotos presente em cada artigo.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Tabela 2 - Nº de Breves, Entrevistas e Notícias presentes em cada jornal.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Tabela 3 - Nº de Reportagens vs presença do caso na capa dos jornais analisados.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 O “Piloto” e as notícias de crime: O caso de Pedro Dias  

 10 

 
Índice de Abreviaturas  
 
 
CM - Correio da Manhã  
 
 
JN - Jornal de Notícias  
 
 
GNR - Guarda Nacional Republicana  
 
 
CDJ - Código Deontológico dos Jornalistas  
 
 
PSP - Polícia de Segurança Pública  
 
 
CMTV - Correio da Manhã TV 
 
 
F.A - Forças Armadas  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 O “Piloto” e as notícias de crime: O caso de Pedro Dias  

 11 

Introdução  
 
 
Os jornais, atualmente, vivem das notícias que dão “sumo”. Além disso, essas já despertam a atenção 

implícita do leitor, tirando assim trabalho ao jornalista de o fazer. As notícias escrevem-se todas da 

mesma maneira e, ao mesmo tempo, de maneiras diferentes, uma vez que ninguém escreve da mesma 

forma. Acontece o mesmo com as notícias de um crime. Relatar um crime não é fácil. Regemo-nos 

só aos factos? Só ao que aconteceu e ao que é notícia? Ou é também importante descobrir o que 

despoletou esse mesmo crime? E depois? Será importante saber a opinião dos demais envolvidos 

sobre o que aconteceu? E a opinião das autoridades policiais? E as consequências do que aconteceu? 

E a sentença? Foi bem aplicada? E o crime em si? Tem a força necessária para ser destaque de capa?  

 

Jorge Pedro Sousa diz, no seu livro Elementos do Jornalismo Impresso, que “a principal função do 

jornalista, nos estados democratas de direito, é a de manter um sistema de vigilância e de controlo 

dos poderes”. (Sousa, 2005, p.11).  

 

Esta vigilância, a que se refere, será excessiva? E facilitará ou dificultará o trabalho das autoridades? 

Será assim tão importante relatar determinados factos do crime como, por exemplo, elementos da 

vida privada do suspeito? Como é que se sabe se é importante falar disto ou daquilo, ou seja, como é 

que sabemos o que é ou não notícia?  

 

E os leitores? Porque sim, temos de pensar neles. Será que preferem ler o que aconteceu realmente e 

como aconteceu, ou tudo o que está por detrás? E o assunto em si? Perde interesse ao fim de um 

tempo, ou será que vale a pena voltar a “trazê-lo à baila”?  

 

É sobre estas e a outras perguntas (que, entretanto, irão surgir) que a dissertação de mestrado que se 

segue vai incidir. O objetivo da mesma é responder a algumas questões que foram surgindo ao longo 

da pequena experiência da aluna no jornalismo.  

 

O capítulo I tem como título Jornalismo de Referência vs Jornalismo Sensacionalista - exemplos, 

diferenças e semelhanças. Aqui são definidas as diferenças e semelhanças entre estes dois tipos de 

jornalismo através da análise de textos sobre a temática e de exemplos explicativos. Integrado, ainda, 

no mesmo capítulo, vai ser possível compreender o que é uma notícia de crime, como obteve esta 

designação e como é elaborada, e quais são os critérios de noticiabilidade pelos quais os jornalistas 
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se regem. O código deontológico dos Jornalistas Portugueses (CDJP) será também abordado neste 

capítulo.  

 

“Pela sua natureza, o acontecimento situa-se, portanto, algures na escala das probabilidades de ocor-

rência, sendo tanto mais imprevisível quanto menos provável for a sua realização. É por isso em 

função da maior ou menor previsibilidade que um facto adquire o estatuto de acontecimento perti-

nente do ponto de vista jornalístico: quanto menos previsível for, mais probabilidades tem de se tornar 

notícia e de integrar assim o discurso jornalístico. O acontecimento jornalístico é, por conseguinte, 

um acontecimento de natureza especial, distinguindo-se do número indeterminado dos acontecimen-

tos possíveis em função de uma classificação ou de uma ordem ditada pela lei das probabilidades, 

sendo inversamente proporcional à probabilidade de ocorrência”. (Traquina,1997, p. 27).  

 

A parte prática desta tese de mestrado centra-se num acontecimento muito semelhante ao que acima 

é referido, o caso de Pedro Dias, o “piloto” suspeito de cinco homicídios (três na forma tentada) em 

Aguiar da Beira, e que fugiu às autoridades durante 28 dias - entre 11 de outubro e 8 de novembro de 

2016. 

 

No capítulo II, a que chamei o “Piloto” - o caso, enquadramento e cronologia dos acontecimentos, 

são analisados ao detalhe, nos jornais de referência (Público e Jornal de Notícias) e num jornal sen-

sacionalista (Correio da Manhã), todos os problemas que a comunicação social e as autoridades po-

liciais enfrentam, de que a falta de comunicação é o maior exemplo. Aqui entra a velha questão: o 

que a comunicação social divulga, poderá beneficiar o suspeito que está a monte?  

 

Por fim, e em sequência, vou rever a entrega do “Piloto” que se deu de uma forma muito pouco 

comum e relevante. No dia oito de novembro de 2016, e depois de quatro semanas de fuga, Pedro 

Dias entregou-se à RTP (o canal de televisão público de Portugal), mais concretamente a uma jorna-

lista: Sandra Felgueiras. Porque terá escolhido esta forma caricata de entrega? É o que vamos tentar 

perceber.  
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I - Jornalismo de Referência vs Jornalismo Sensacionalista - Exemplos, Diferenças e  

Semelhanças 
 
Jornalismo deveria ter apenas uma definição e apenas uma maneira de ser praticado. No entanto, e 

como podemos constatar atualmente, tal não acontece, pelo que é possível dividir o Jornalismo em 

jornalismo de Referência e em jornalismo Sensacionalista.  

 

O jornalismo informativo surgiu no séc. É um jornalismo caracterizado por privilegiar os factos em 

detrimento dos comentários e defende o trabalho de pesquisa e de contraste das informações antes de 

se publicar uma notícia.  

 

No livro Os Jornalistas Portugueses - Dos problemas da inserção aos novos dilemas profissionais, 

Sara Meireles Graça define os jornalistas como “aqueles que, como ocupação principal, permanente 

e remunerada, exercem funções de pesquisa, recolha, seleção e tratamento de factos, notícias e opi-

niões, através de texto, imagem ou som, destinados à divulgação informativa pela imprensa, por agên-

cia noticiosa, pela rádio, pela televisão ou por outra forma de difusão eletrónica”. (Graça, 2007, p. 157).  

 

O problema aqui é que os factos, as notícias e as opiniões a que a jornalista se refere nem sempre são 

tratados com critério e rigor, sendo, por vezes, considerados notícia conteúdos que, definitivamente, 

não o são. A informação tende a ser tratada apenas como um produto comercial, ou seja, é alterada 

para dar dinheiro e para chamar a atenção perdendo, assim, todo o seu rigor e credibilidade inata. 

Penso que tal facto se deve, também, ao surgimento do ciberjornalismo.  

 

As redações parecem ter perdido o seu “estatuto de nobreza” num contexto em que se exige que  
“os comunicólogos” tratem por igual as expectativas de entretenimento do público. 
  

Ora, este “estatuto de nobreza” está a ser cada vez mais extinto, e o que, supostamente, se espera de 

um bom profissional de jornalismo está a perder-se. “Espera-se dos jornalistas que produzam formas 

de conhecimento ligadas à informação pública da realidade. Deste modo aqueles obtêm um “largo 

reconhecimento social e institucional”, enquanto mediadores, em que a esfera pública deposita o 

exercício de um bem comum. Confia-se a estes profissionais o ato da informação pública e, em troca, 

exige-se-lhes honestidade e verdade. Reconhece-se-lhes, por isso, um certo poder.  
A exigência do “imediatismo” de informação tende a diminuir o espaço ligado à reflexão e à cultura”. 

(Graça ,2007, pp. 23-24).  



 O “Piloto” e as notícias de crime: O caso de Pedro Dias  

 15 

 

Esta situação, deve-se, assim, ao facto de, “hoje em dia, tudo indicar que podem estar em causa não 

só fortes alterações na composição morfológica dos jornalistas e da sua forma de trabalho, mas, prin-

cipalmente, a conceção do jornalismo”, até porque “todo o habitat em que os jornalistas produzem 

informação está a remodelar-se profundamente”. (Graça, 2007, p.15). 

  

As fontes de informação podem ser de todo o tipo: oficiais (instituições, órgãos de polícia criminal, 

etc…) e não oficiais (contactos pessoais que se vão adquirindo como polícias, advogados, juízes e 

procuradores). Todavia, têm de ser confirmadas antes de serem tomadas como certas.  

  

Pierre Bourdieu foi um dos pensadores que mais asperamente, e levando a sua lógica centrada na 

importância dos interesses até ao limite, “expôs uma visão cáustica do mundo dos jornalistas, a ser 

incluído, bem como todos os seus seguidores, entre os “linchadores dos media” pela irritação que as 

suas análises causavam no meio jornalístico. Bourdieu considerava que os jornalistas, submetidos à 

ditadura do mercado e das audiências, acabavam por ter interesse em promover o “comercial” em 

detrimento do “puro” e arrastavam consigo todos os restantes campos de produção cultural. (Graça, 

2007, p.15).  

 

Mário Mesquita acaba por concordar. Na sua análise acerca do código deontológico do jornalismo 

—que deveria ser cumprido por todos os profissionais—afirma que crê que “muitos profissionais de 

comunicação consideram a deontologia inútil e até prejudicial às carreiras e aos objetivos de atingir 

melhores níveis remuneratórios, sobretudo quando trabalham em empresas jornalísticas que valori-

zam a informação apenas enquanto mercadoria e desprezam a dimensão da credibilidade. Porque se 

os objetivos das empresas se traduzirem em incentivar o desprezo pelas normas deontológicas, se os 

jovens estagiários forem estimulados pelos editores, na televisão, rádio e nos jornais, a ignorarem os 

princípios básicos do jornalismo, então deixemo-nos de hipocrisias … - estarão reunidas condições 

para a inutilidade da deontologia nestes tempos de euforia mediática.   

 

Assim, estando os jornalistas circundados pelos interesses dos poderosos patrões dos média, a questão 

fica em determinar até que ponto as pressões destes empresários, das suas fontes acarinhadas dentro 

da empresa mediática, se conseguem sobrepor aos valores profissionais, à autonomia e responsabili-

dade social dos jornalistas”. (Mesquita, cit.in Graça, 2007, p. 27).  
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O número de empresas a que se refere está, infelizmente, a aumentar a olhos vistos porque o mercado 

assim o dita: “Os jornalistas fazem parte de um mundo mais vasto e complexo de produção de notícias 

onde, no mesmo jogo, entram jornalistas, empresários dos media, as fontes com os seus interesses 

particulares e todas as regras de produção e tratamento dos acontecimentos. Todos sofrem com as 

transformações inerentes às novas exigências do mercado e das potencialidades das novas tecnolo-

gias”. (Graça. 2007, p.28) 

  

Atualmente multiplicaram-se as exigências profissionais dos trabalhadores, que agora trabalham para 

uma audiência ilimitada, dispersa e que se vê constantemente obrigada a renovar as suas práticas para 

satisfazer um mercado saturado de informação.  

 

Diz, então, Paquete de Oliveira que “é evidente que quando se toma consciência do volume de negó-

cio, obviamente é de negócio que estamos a falar e secundariamente de informação/comunicação. 

(Paquete cit.in Graça, 2007, p. 98).  

  

Vemos, assim, que as prioridades se estão a inverter. O importante agora é o volume de negócio e só, 

secundariamente, a informação/comunicação. Chegamos a uma altura em que é mais importante di-

fundir notícias em série e de formato “soft" do que ser fiável, analítico ou contextualizador.  
O importante, agora, é manter a interatividade com muita audiência [por consequência menos exi-

gente]. O jornalista tem, então, de se adaptar à nova tecnologia como “canalizador” da informação 

recebida de outros centros de difusão externos.  

  

“A internet tornou permeável e vulnerável a informação ética, ao serviço do interesse geral substitu-

indo-a progressivamente pela informação estratégica, a bem de interesses particulares, políticos e 

comerciais”. (Graça, 2007, p. 114) 

  

A forma abrupta como a internet chegou às redações e transformou a forma como se faz jornalismo 

fez com que os jornalistas não tenham tido tempo de se adaptar às novas técnicas, o que pode ser um 

dos principais problemas do ciberjornalismo. “As novas tecnologias terão mesmo funcionado como 

“catalisadores da complexidade” profissional (…). Longe de simplificarem, racionalizaram e reno-

varam em profundidade as tarefas que se exige ao jornalista contemporâneo, impuseram-lhe mutações 

tão fortes que acabaram por lançá-lo para uma nova crise. Em vez das ferramentas tecnológicas terem 

ajudado a recompor um ofício, já de si desestruturado, tornaram-no ainda mais disperso e complexo”. 

(Graça, 2007, p.112).  
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O ciberjornalismo exige, assim, aos profissionais, pluridisciplinaridade profissional. Longe vão os 

tempos em que existiam apenas jornalistas de economia, política ou cultura. Agora todos têm de saber 

sobre tudo: “Esta polivalência de funções pressupõe, além de numerosas habilitações práticas, uma 

boa preparação e uma excelente cultura geral, um espírito de síntese/avaliação e um saber fazer in-

questionáveis para fazer face a todas as solicitações profissionais exigidas. Em vez disso, o corpo 

profissional parece privilegiar a manutenção de um discurso mais “profissionalista”, apostado no fe-

cho de fronteiras fictícias. Mais empenhado em distinguir os “verdadeiros” jornalistas (os tradicio-

nais, logo os “puros”) dos “falsos” (os novos produtores multimédia, logo “impuros”), do que em 

definir estratégias de ação”. (Graça, 2007, p.115).  

  

Quererá isto dizer que os novos media são constituídos por “falsos” jornalistas? Ou que se produz um 

jornalismo falso? Na minha opinião não. O novo jornalismo é produzido por profissionais polivalen-

tes, capazes de desempenhar várias funções ao mesmo tempo. O problema é que, para esse jornalismo 

poder ser efetuado, tem uma grande pressão do mercado, porque tem de vender. Os espectadores não 

estão interessados em notícias verdadeiras, mas sim em acontecimentos inesperados, esmiuçados ao 

mais ínfimo pormenor. A solução passa, talvez, por educar novamente os leitores/telespectadores 

para o consumo de informação verdadeira, ética e correta, em detrimento da informação falsa e cheia 

de sensacionalismo. Como afirma Noblat “Vocês não são pagos nem serão pagos pelo número de 

linhas que escreverem. Serão pagos por boas histórias que descobrirem. E por contá-las bem, não 

importa como”. (2003, p. 37) 
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1.1-Teoria da Notícia de crime - Como surgiu e como é elaborada 
 

O medo do crime emergiu como objeto distinto no campo dos estudos da criminologia após os anos 

60 e é um tema que tem vindo, até aos dias de hoje, a suscitar o interesse dos investigadores.  

 

“Tudo parece indicar que o medo do crime esteja mais ligado a aspetos como a maior visibilidade da 

ação criminosa, o protagonismo e o sensacionalismo a ela associados através do tratamento que lhe 

é dado pelos meios de comunicação social e até pelo discurso político e pela forma como, por vezes, 

são implementadas certas práticas e políticas de segurança”. (Hummelsheim, cit in Nunes et al., 2017, 

p. 94). 

   

De acordo com o Dicionário da Língua Portuguesa Contemporânea da Academia das Ciências de 

Lisboa pode-se definir crime como “Ato contrário à lei”, “transgressão ou delito maior ou menor, 

previsto e punido pela lei penal” e o criminoso como a “pessoa que cometeu ou concebeu um ato 

condenável, uma infração à lei, um crime maior ou menor.” O próprio Código Processual Penal Por-

tuguês1 define crime como o “conjunto de pressupostos que levam à aplicação de uma pena”. 

  

Cristina Carmona Penedo introduz o seu livro O crime nos Media com a seguinte frase:  
“O crime revela-se como matéria muito apelativa no resgate da atenção do público, tendo em conta 

o potencial dramático e emotivo das suas histórias, através das quais se perscruta o lado mais sombrio 

e enigmático da natureza humana, acicatando os olhares mais voyeuristas, exacerbando sentimentos”. 

(Penedo, 2003, p. 10). 

  

Por esta razão, os jornais optam por dar grande ênfase às notícias de crime porque esse lado errado 

da vida tem impacto no público e provoca sensações. Podemos dizer que é [o crime] um “desvio à 

norma”, “a fuga à regra imposta, o comportamento inaceitável por uma sociedade que percebeu como 

só pode substituir em conjunto, em sintonia de princípios. É o imoral, o anormal, o criticável e con-

denável. É sangue, é carmim, é fúria incontida, é passional, irracional ou premeditado, é o que não 

pode ser … ou não deve”. (Leandro, 2012, p. 78). 

 

                                                 
1 Código Penal - http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=109&tabela=leis 

 

http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=109&tabela=leis
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Assim, as notícias de crime têm um grande potencial de noticiabilidade que “ganha uma maior ênfase 

se tivermos em linha de conta as leis do mercado concorrencial que dominam o espectro dos mass 

media e a sua consequente apetência para as histórias e ícones de grande impacto, onde a violência 

sobressai como um estímulo muito poderoso”. (Penedo, 2003, p.13).  

  

Em outubro de 2016 era uma jovem estagiária de jornalismo na Agência Lusa de Noticias, no Porto. 

Neste mesmo mês Pedro João Ribeiro Costa Pinho Dias haveria de mudar o panorama criminal por-

tuguês e de provocar uma enorme rebelião numa redação que estava, na data, sossegada.  

 

Durante 28 dias “piloto” (como viria a ser conhecido), suspeito de dois homicídios, foi o homem mais 

procurado do país e, consequentemente, alvo principal da atenção de todos os meios de comunicação 

social. Por esses dias, tudo o restante não interessava. Todos os pormenores do caso eram importantes 

(apesar de nem tudo o ser).  

  

Nesses dias aprendi que um caso mediático como este revela, ao mesmo tempo, o lado bom e mau 

desta profissão tão nobre. Por um lado, dá “estaleca” para saber lidar com assuntos de “peso”. Dá 

para perceber o rebuliço que uma redação passa numa situação inesperada como esta. De um mo-

mento para o outro metade dos profissionais foram destacados para Aguiar da Beira (local dos cri-

mes), e os que não foram trabalham no caso na redação, porque é necessário mostrar tudo o que está 

a acontecer.  

  

O caso de Pedro Dias, tão esmiuçado pela Comunicação Social, é considerado um “megaprocesso” 

— casos que, em regra geral, envolvem um elevado número de arguidos, reúnem inúmeros crimes 

alegadamente cometidos e, pelo trabalho inerente dos próprios meios de justiça, prolongam-se du-

rante meses ou anos.  

  

Quando acontecem casos que se enquadram nesta definição o profissional de jornalismo tem tendên-

cia a recuar aos seus primórdios, em que os jornais recorriam frequentemente a situações de crime 

para preencher as suas primeiras páginas. Nestas situações os factos podem ser explorados continua-

mente. Por exemplo, “um crime ocorrido ontem é uma notícia: a prisão do assassino, hoje ou amanhã, 

é outra. Foram necessárias duas reportagens para relatar o caso. Mas poderiam ser três, quatro, dez 

ou até mais, segundo a importância do assunto e as suas dificuldades de solução”. (Norberto, s.a, p. 

58).  
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Nestes “megaprocessos” é importante “perseguir os factos” e “arrancar a notícia da notícia”. Manter-

se atento às informações e fatos inesperados. “O repórter, aliás, tem a obrigação de transformar pe-

queninos nadas em grandes notícias. (…) Contudo, nem tanto à terra nem tanto ao mar. Persiga o 

fato, arranque a notícia e dê muitos “furos”, mas se acautele, também, com unhas e dentes, contra as 

notícias falsas”. (Norberto, s.a, p.125).  

  

Notícias “falsas” foi o que não faltou no Caso de Pedro Dias. Como esteve em fuga durante quatro 

semanas foram inúmeros os relatos de avistamento, que se revelaram, depois, falsos. Cabe, nestas 

situações, ao jornalista, anunciar os factos apenas quando confirmados por fontes oficiais, como, por 

exemplo, as autoridades policiais, tendo o direito, sempre, de preservar as suas fontes através do sigilo 

profissional.  

 

“Em várias ocasiões e latitudes numerosos jornalistas têm, de facto, enfrentando processos de natu-

reza criminal por persistirem na defesa do sigilo profissional, e alguns deles têm sido condenados por 

esse motivo, sobretudo quando no caso concorrem os delicados interesses de segurança dos Estados 

(que têm fundamentado leis de exceção e que, segundo alguma jurisprudência, suspenderiam as prer-

rogativas legais dos jornalistas em matéria de sigilo). (Pina, 2000, p.84).  
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1.2 - Critérios de Noticiabilidade  
 

São considerados critérios de noticiabilidade (também denominados valores - notícia) todos os crité-

rios que têm como função, numa linguagem laica, distinguir o que é considerado notícia do que não 

é. Estão, assim, presentes na seleção das notícias, mas podem ser, também, utilizados para facilitar a 

elaboração do que é considerado notícia, facilitando assim o trabalho do jornalista.  

 

“Os valores-notícia, enquanto componentes da definição de noticiabilidade dos acontecimentos e en-

quanto elementos incrustados na cultura profissional dos jornalistas, não constituem todos, necessa-

riamente, um impedimento à atividade jornalística; pelo contrário, sem o recurso a grande parte deles 

a prática profissional seria muito mais complexa e menos produtiva”. (Correia, 2000, p.139).   

 

Então, como é possível saber se algo é considerado notícia ou não? Através dos critérios de noticia-

bilidade que se articulam, essencialmente, nos fatores importância e interesse da notícia. “Sendo si-

multaneamente qualidades dos acontecimentos e da construção jornalística, os valores-notícia apli-

cam-se em todas as fases da atividade jornalística, ou seja, na recolha, na seleção, na elaboração e na 

apresentação da informação”. (Correia, 2000, p.137).  

 

Um acontecimento é, assim, considerado importante quanto maior for o grau e “nível hierárquico” 

dos indivíduos envolvidos, ou seja, se envolver o presidente da República Marcelo Rebelo de Sousa, 

por exemplo, já se torna, à partida, um acontecimento com grande grau de probabilidade de ser tornar 

notícia.  Mas só isto não basta.  

 

Tem, também, de ser algo considerado atual, ou seja, para algo ser notícia tem de ter acontecido perto 

da hora a que é publicado, e tem de adequar o vocabulário para futuras mudanças que possam suceder. 

(Se tiver acontecido um acidente e tivermos a informação que ocorreram duas mortes, mas não tiver-

mos confirmação do sexo da pessoa, da idade ou identidade, essa informação não deve ser transmitida 

porque se sabe, à partida, que este é um tema que pode vir a sofrer alterações). 

 

Depois de decidir se algo é notícia ou não, é preciso “arranjar forma” de a escrever da melhor forma. 

Assim, isto é possível fazer-se através de dois pontos de vista distintos: a importância (ou significado) 

e o interesse. E como é que é possível avaliar de determinado acontecimento é ou não importante/ 

interessante?  
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Fernando Correia diz, no seu livro Os Jornalistas e as notícias, que a avaliação da importância não é 

fácil. “Avaliar a importância pode não ser fácil, nomeadamente quando ela, por qualquer razão, não 

salta imediatamente à vista. E é ainda mais difícil quando a importância de um acontecimento só é 

verificável em função dos seus desenvolvimentos futuros”. (Correia, 2000, p.140).  

 

Assim, recorrem-se a vários fatores para ajudar a definir este conceito: “Um primeiro é a posição 

hierárquica dos indivíduos em causa. Além das pessoas, este fator pode também ser aplicado, por 

exemplo, a instituições e países”, e um segundo, diz respeito à eventual influência sobre o interesse 

nacional que esse acontecimento possa ter. (Correia, 2000, p.140).  

 

Dois outros fatores relativos à importância do conteúdo das notícias referem-se ao número de indiví-

duos envolvidos no acontecimento e “à relevância e significatividade do acontecimento quanto à 

evolução futura de uma determinada situação”. (Correia, 2000, p.144).  

 

Já o interesse (público e do público) “caracteriza-se por valores que não têm a ver com o significado 

(político, social, cultural, etc.) do acontecimento, mas sim com a capacidade que este tem, na opinião 

dos jornalistas, de suscitar a curiosidade e prender a atenção do público”. (Correia, 2000, p.144). 

Podemos dizer que, neste caso em estudo específico foi este fator (o interesse) e não tanto a impor-

tância que prevaleceram.  

 

“É evidente que muito pode depender da própria capacidade profissional do jornalista em saber con-

ciliar a eventual importância do acontecimento com o interesse da abordagem. Tentar permanente-

mente esta conciliação constitui, aliás, uma indispensável estratégia de um media que não se feche 

sobre si próprio e entenda que, se não conseguir conquistar o interesse do público, perde a sua razão 

de existir enquanto órgão de informação integrado numa indústria cultural”. (Correia, 2000, p.146).  

 

Como se irá falar mais à frente, o caso em estudo desta dissertação trata-se de um crime e, implicita-

mente, de uma notícia negativa. Correia afirma, então, que “aquilo que é positivo é mais difícil de 

mostrar e leva mais tempo, enquanto o negativo é mais fácil e mais rápido pois aquilo que é positivo 

para uns pode não ser para outros, ao passo que sobre o negativo existe mais consensualidade; aquilo 

que é negativo é geralmente mais inesperado e mais imprevisível. Verifica-se assim que as notícias 

negativas se revestem de características que as tornam mais adequadas e mais convenientes à inclusão 

nos noticiários, indo ao encontro de valores - notícias de critérios (a valorização do diferente, do 

chocante, do que foge à rotina e à norma, do sensacional) capazes de garantir uma melhor satisfação 

do público e de aumentar as audiências.”  (Correia, 2000, p.147).  
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1.3 - Código Deontológico dos Jornalistas Portugueses  
 

“Os códigos deontológicos não são a solução milagrosa que pode resolver todos os problemas éti-

cos da prática jornalística concreta, mas constituem um momento fundamental da consciência des-

ses problemas por parte dos jornalistas (e das empresas jornalísticas, já que, em alguns países, são 

as próprias empresas, quando não mesmo os governos, que tomam a iniciativa de se fazer aprovar) 

e, desse modo, eles são o contributo decisivo para um jornalismo capaz de corresponder à sua fun-

ção social fundamental em Democracia: assegurar o direito dos cidadãos a serem informados”.2 
 

Possui dez pontos e foi aprovado no dia quatro de maio de 1993. Neste caso em estudo específico, o 

caso de Pedro Dias, deve ser tomado em conta, no que diz respeito a vários fatores.  

 

No que às fontes de informação diz respeito o número seis do código afirma que “O jornalista deve 

usar como critério fundamental a identificação das fontes. O jornalista não deve revelar, mesmo em 

juízo, as suas fontes confidenciais de informação, nem desrespeitar os compromissos assumidos, ex-

ceto se o tentarem usar para canalizar informações falsas. As opiniões devem ser sempre atribuídas”.  

 

A verdade e a honestidade são abordadas logo no número um do código de 93. “No seu nº 1, os 

jornalistas constituem-se no dever de “relatar os factos com rigor e exatidão e interpretá-los com 

honestidade” e, logo após (nº 2), no dever de rejeitar o sensacionalismo. Num e noutro artigo enume-

ram-se ainda outros deveres afins, relativos à contraprova, à distinção entre a notícia e a opinião, à 

censura, à acusação sem provas e ao plágio. (Pina, 2000, p.93).  

 

O caso de Pedro Dias esteve repleto de factos duvidosos, pois estes eram quase que “inatos” ao acon-

tecimento em si. O Código Deontológico3 diz, em relação a este, que “o jornalista deve só mencionar 

um facto ou circunstância cuja exatidão não possa imediatamente comprovar se o interesse público, 

iniludivelmente, o impuser, fazendo menção expressa da sua natureza dubitativa”. (Pina, 2000, p. 

119).  

 

Ao longo desta dissertação vai ser analisado se os jornais CM, JN e Público cumprem o que o Código 

Deontológico dos Jornalistas Portugueses determina, no que a este caso em específico diz respeito 

 

                                                 
2  Ver link: cs-0409.blogspot.pt/2007/05/tica-e-deontologia-no-jornalismo.html 
3 Ver Código completo em anexos 
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1.4 - As notícias e as autoridades policiais: problemas de comunicação entre o trabalho 
dos jornalistas e o trabalho das autoridades.  
 
 
Nos últimos anos tem-se notado uma aproximação da justiça à comunicação social, apesar do “lado 

fechado” que as autoridades policiais e os tribunais detêm. Os juízes, procuradores e advogados tam-

bém podem ser considerados fontes para os jornalistas, que têm de aprender a lidar com estes profis-

sionais de forma amistosa.  

 

Atualmente a relação com os operadores de justiça está a melhorar e a tornar-se mais aberta. É ne-

cessária uma relação amistosa, mas não promíscua entre jornalistas e fontes. O respeito pelas fontes 

exige tempo, adquirindo confiança. (Leandro, 2012, p. 75).  

  

O caso de principal enfoque desta dissertação é, nas palavras da ex-ministra da administração interna, 

Constança Urbano de Sousa, um “reality show”, precisamente porque considera que a comunicação 

social fez do caso de Pedro Dias uma espécie de “novela”.  

  

“É preciso deixar as polícias trabalhar”, declarava, na altura, referindo-se à forte pressão que as au-

toridades policiais estavam a sofrer por parte dos media reconhecendo, no entanto, que o caso era 

“naturalmente complicado e complexo, dada a área de intervenção e todas as circunstâncias”. Este 

problema a que Urbano de Sousa se refere deve-se, principalmente, à falta de comunicação entre as 

autoridades policiais e a comunicação social. (Laranjo, 2017, p.94) 

 

Os jornalistas vêem-se “obrigados” a tentar obter informação que consideram relevante e importante, 

porque têm o dever de informar. Por outro lado, as autoridades policiais têm o dever de preservar o 

sigilo e fazer com que o mínimo de informação “saia cá para fora”, pois isso pode pôr em risco toda 

uma operação.  

  

Pedro Dias poderá ter tido acesso a tudo o que as autoridades sabiam do seu paradeiro e de todas as 

pistas que estavam a seguir quando esteve fugido, através dos meios de comunicação social (rádio, 

TV ou jornais). Na verdade, naqueles dias o caso era o principal assunto falado no país e é muito 

provável que o “Piloto” tenha tido acesso a essa informação. 

  

Tânia Laranjo, jornalista que acompanhou o caso desde o início para o canal CMTV e que escreveu, 

posteriormente, um livro acerca do assunto, intitulado O Fugitivo, A História de Pedro Dias, afirma 

que “ao revelarmos tudo na CMTV estávamos também a contar a Pedro Dias o que as autoridades 
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sabiam, todas as pistas que possuíam e as linhas de investigação que iam seguir”, dizendo, também, 

que não é a primeira vez que se debate com esta dúvida e que já em outros momentos guardou infor-

mação relevante para não prejudicar o trabalho da judiciária. (Laranjo, 2017, p.88).  

  

Relata, no mesmo livro, uma situação que vivenciou e que demonstra este mesmo problema: “Uma 

carrinha da GNR com cães pisteiros preparava-se para lançar uma equipa para uma zona de mato, 

mas, de cada vez que os jornalistas se aproximavam, os militares entravam no carro e mudavam de 

rua, sempre de forma contínua e absolutamente desconcertante. Não faziam buscas porque estavam 

mais preocupados em despistar a comunicação social. Pedro Dias ganhava, porque se mantinha es-

condido.” (Laranjo, 2017, p. 86). Para além da CMTV foram inúmeros os meios de comunicação 

social a “acampar” nos locais em que o Piloto estava a ser procurado.  

  

Laranjo chega mesmo a afirmar que “Em alguns momentos, a presença de tantos canais chega mesmo 

a tornar as buscas confusas” porque “há momentos de perseguição a carrinhas da GNR e os carros de 

exteriores, devido à sua dimensão, travam alguns acessos a localidades” (Laranjo, 2017, p.86), o que 

demonstra que é muito difícil conseguir chegar a um consenso entre estas duas profissões. 

 

É, assim, necessário respeito e compreensão entre estas duas distintas áreas para que consigam cola-

borar e trabalhar em conjunto, em prol de um objetivo em comum: o sucesso. 
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II- O “Piloto” - O caso, enquadramento e cronologia dos acontecimentos  
 
  

Há grandes histórias que começam com muito menos e outras que, com muito mais, acabam por 

não ter sustentação. O jornalismo faz-se de histórias e todas devem justificar o nosso empenha-

mento, na consciência de que uma notícia se pode perder pouco depois na espuma dos dias ou 

ainda mais depressa na sua irrelevância. 4 

 

Em outubro, de 2016 Portugal acordava com a notícia de dois homicídios em Aguiar da Beira, uma 

pequena vila pertencente ao distrito da Guarda. O principal suspeito, que esteve em fuga durante 28 

dias, era Pedro João Ribeiro Costa Pinho Dias, 44 anos, natural de Arouca, Aveiro. No seu cadastro 

constam alguns crimes como falsificação de cheques e prática de violência doméstica, mas nada tão 

grave como a suspeita deste crime.  

  

Ao início da tarde de dia 11 de outubro de 2016, a imagem da sua carta de condução passa em todos 

os noticiários, poucas horas depois dos corpos de um militar e de um civil terem sido encontrados em 

Aguiar da Beira.  

  

Carlos Caetano, 29 anos, natural de Penalva do Castelo e militar da GNR estava de serviço nessa 

tarde juntamente com um colega, António Ferreira, militar de 41 anos que terá sobrevivido e deu o 

alerta. O primeiro é encontrado no interior da bagageira do carro patrulha, vítima de um tiro na ca-

beça. No seu bolso das calças foi encontrada a carta de condução de Pedro Dias.  Imediatamente, a 

Guarda Nacional Republicana lança uma “caça ao homem” e a imagem da carta de condução do 

suspeito é difundida em todos os órgãos de comunicação social em poucas horas. 

   

O primeiro local de buscas por parte da GNR é junto à quinta onde Pedro Dias teria sido abordado 

pelo carro patrulha do colega Carlos Caetano. Encontram o carro do presumível homicida com duas 

pessoas no interior, não identificadas. Um casal de jovens, um deles morto. São, posteriormente, 

identificados como Luís Pinto e Liliane, ele com 29 e ela com 26 anos. Ele, tesoureiro da Junta de 

Freguesia de Palhais e construtor civil morreu no local e ela, funcionária da Unidade de Cuidados 

Continuados de Aguiar da Beira, em estado muito grave foi ainda transportada para o Hospital de 

Viseu, mas os médicos já faziam testes para confirmar a possibilidade de morte cerebral. Viria a 

morrer em abril deste ano.  

                                                 
4 Laranjo, 2017, p. 7 
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Entretanto o suspeito encontrava-se a monte e a GNR fazia de tudo para o encontrar. A “caça ao 

homem” foi tão badalada que começaram a surgir inúmeros testemunhos (alguns que depois se viriam 

a revelar falsos) do avistamento do suspeito.  

  

A notícia da fuga de Pedro Dias atravessa fronteiras e é o país vizinho o primeiro a avançar que o 

suspeito poderá estar em Espanha. Um carjacking na província de Salamanca, no dia 13 de outubro 

e não muito longe da fronteira faz despertar as suspeitas que, como em vários testemunhos posterio-

res, se revelaram falsas o que leva a judiciária a suspeitar que o fugitivo poderia estar a receber ajuda, 

e a procurar eventuais cúmplices. 

 

Até que chegámos a 16 de outubro, domingo, três dias depois, onde podemos dizer que se aplica a 

célebre frase que o criminoso volta sempre ao local do crime. Quando as buscas começam a esmore-

cer eis que “Piloto” comete um erro.  

  

Por volta das 13:00 da tarde Lídia da Conceição chegou a casa da mãe em Moldes, Arouca. Vinha 

arejar a casa porque ambas moravam há vários anos no Porto e as visitas eram cada vez menos fre-

quentes. Foi surpreendida por Pedro Dias, que se encontrava em sua casa, em pleno almoço.  

  

Mais tarde Lídia da Conceição foi encontrada pelos investigadores. Estava ferida. Tinha sido ponta-

peada e esmurrada, e a sua cabeça tinha sido atirada contra a parede. Só não morreu porque um 

vizinho ouviu gritos e entrou também em casa. O “Piloto” reagiu rápido. Amarrou o casal e fugiu no 

carro do homem, um Opel Astra. Pelas 19:30 desse dia o Opel Astra que Pedro Dias tinha roubado 

foi detetado pela GNR em Vila Real. A matricula até já tinha passado em todos os noticiários. A GNR 

inicia uma perseguição ao automóvel, mas Pedro Dias consegue, novamente, fugir.  

  

Esse mesmo automóvel viria, posteriormente, a ser detetado por um morador, na tarde do dia seguinte 

em Carro Queimado, Vila Real. No carro há manchas de sangue. A Judiciária admite que o suspeito 

tenha fugido a pé e que conheça o terreno. É feita uma batida e os polícias tentam delimitar a área, 

mas nada é encontrado e, nesta altura as pistas são escassas, até à manhã seguinte.  

  

Em Assento - uma localidade pertencente à Freguesia de Vale de Nogueiras, Vila Real - uma mora-

dora diz ter visto um homem vestido de vermelho, sentado sobre um monte de telhas num terreno 

privado. Afirma parecer Pedro Dias, ainda que o tenha avistado a mais de 200 metros de distância. É 
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feita uma nova perseguição. Com a chegada da primeira patrulha o homem vestido de vermelho co-

meça a correr pelo monte. Não o conseguem apanhar, mas a GNR assegura que se trata do homicida 

de Aguiar da Beira.  

  

Ao fim de dez dias de fuga as autoridades pensam que o suspeito já estará cansado e acreditam que 

pode ser mais fácil, por isso, capturá-lo.  

 

 

2.1- 11 dias de Fuga  
 

Vinte e dois de outubro de 2016, sábado, onze dias de fuga. À hora de almoço a GNR alerta a PJ de 

um acontecimento estranho. O caseiro da Quinta da Eira - uma grande moradia desabitada - apercebe-

se que alguém entrou na casa durante a semana. Existem sinais de terem sido feitas refeições e vestí-

gios de sangue numa janela da casa de banho por onde o intruso poderá ter acedido ao interior. A 

primeira suspeita é de que terá sido Pedro Dias. Durante horas a casa é revistada e são recolhidos 

vestígios.  

  

O sangue encontrado na janela não pode ser comparado para se saber se se trata efetivamente do 

suspeito porque a família se recusou a fornecer amostras de ADN. O “Piloto” continua a ganhar 

terreno. Apenas se sabe que terá roubado uns cobertores e uns binóculos da moradia isolada. Os dias 

que se seguiram foram marcados, em termos de informação, por muitas confusões. 

 
 

2.2 - A “entrega”  
 

A Terça-feira, 9 de novembro de 2016, foi o dia que ficou marcado pela rendição do suspeito. No nº 

2 da Rua dos Bombeiros Voluntários, em Arouca, vivia Fátima Reimão, amiga de longa data da 

família do “Piloto”. Foi esta a casa escolhida por Pedro Dias para se refugiar e, posteriormente, se 

entregar. 
  

Às 19:00 horas desse dia dois carros estacionaram ao lado da casa de Fátima Reimão.  De um Jaguar 

Azul e de um Toyota Yaris cinzento saíram sete pessoas. Duas horas depois Almeida Rodrigues, 

diretor nacional da Policia Judiciária (e que se encontrava na Indonésia) recebe a informação que 

Pedro Dias quer entregar-se. Existem jornalistas presentes e Mónica Quintela - advogada do suspeito 
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- faz exigência acerca das equipas que quer que estejam presentes no momento da detenção. A entrega 

de Pedro Dias acaba, então, por ser um exclusivo da RTP.  

 

Numa entrevista a Sandra Felgueiras, jornalista do canal de televisão público, afirma estar inocente. 

“Entreguei-me para não ser morto”, garantiu. Esta entrevista, conseguida por Sandra Felgueiras, que 

persuadiu o arguido a dar-lha, não estava planeada e apanhou desprevenida Mónica Quintela que 

tinha definido o silêncio como estratégia de defesa do seu cliente.  

  

Perto das 22 horas Pedro Dias seguiu para o departamento da Policia Judiciária da Guarda, onde 

permaneceu até às três da manhã. Acompanhado dos advogados, o arguido estava indiciado pela 

prática de cinco homicídios - três tentados e dois consumados- mas recusou-se a fornecer amostras 

de ADN que seriam posteriormente úteis para a investigação. O dia seguinte foi dia de interrogatório. 

 

 

2.3 - Metodologia  
 

Para a realização do estudo enunciado é necessário definir um período de análise pertinente e exequí-

vel, assim como uma amostra também pertinente e objetiva, de forma a definir um rumo e os instru-

mentos a utilizar no trabalho, para se conseguir um resultado coerente, coeso e fidedigno.  

 

Assim, foram analisadas 44 peças jornalísticas, juntamente com a análise das vezes em que o caso foi 

noticiado na capa de 3 jornais generalistas impressos (O Público, o Correio da Manhã e o Jornal de 

Notícias) durante o período de 12 de outubro de 2016 a 9 de novembro de 2016, o espaço de tempo 

em que Pedro Dias esteve em fuga até à data da sua entrega.  

 

Foram escolhidos três jornais nacionais generalistas, um considerado de referência (o Público), um 

considerado sensacionalista (Correio da Manhã) e um que se situa algures no “meio” (Jornal de 

Notícias), para assim poder ser possível analisar notícias sobre a mesma temática e no mesmo período 

de tempo em três jornais de diferentes critérios editoriais.  

 

Relativamente a dados quantitativos, foi quantificado o número total de artigos, em particular, o nú-

mero total de notícias, breves (notícias curtas de 1 ou 2 parágrafos e, normalmente, destacadas numa 

caixa de texto), entrevistas e algumas reportagens (notícias mais longas, onde se nota que o jornalista 

esteve no local e presenciou o acontecimento) e o número de fotos que aparecem a acompanhar os 
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artigos e as que estão, também, presentes nas capas, tudo isto em cada um dos jornais, no período 

referido.  

 

Já na análise de conteúdo foram analisados os seguintes critérios:  

1- Fonte dos artigos;  

2-Assinatura dos artigos;  

3-Presença de fotografias nas notícias;  

4-Presença de factos falsos nos artigos; 

5-Palavras ou expressões contidas nos artigos e títulos utilizados; 

6- Qual dos jornais explica melhor o caso do ponto de vista da informação/conceção das notícias;  

 

 

2.3.1- O “Piloto” e o Público  
 

“O Público é o que de mais parecido existe na imprensa portuguesa de um jornal de “referência”. 

Não é o único, mas é aquele que melhor junta a realidade com a vontade, ou seja, é um jornal de 

referência e tem como modelo ser um jornal de referência”.5 

 

O Público é um jornal diário fundado a 5 de março de 1990. Atualmente, é parte integrante do grupo 

empresarial Sonae e tem como suplementos o Primeiro Caderno, o P2, o Público Imobiliário, o Ini-

migo Público e o Ípsilon.  

  

A sua presença online conta com um site oficial, o Público.pt , desde 22 de setembro de 1995 e perfis 

de redes sociais, como Facebook e Twitter. 

 

O jornal assume-se, no seu estatuto editorial, como um projeto de informação “orientado por critérios 

de rigor e criatividade editorial, sem qualquer dependência de ordem ideológica, política e econó-

mica”, apostando “numa informação diversificada, abrangendo os mais variados campos de atividade 

e correspondendo às motivações e interesses de um público plural”6. O Público considera-se, ainda, 

inscrito “numa tradição europeia de jornalismo exigente e de qualidade, recusando o sensacionalismo 

e a exploração mercantil da matéria informativa”.  

                                                 
5 Cf.  Pacheco Pereira no Jornal Público no dia 9 de setembro de 2017  
6 Estatuto editorial do Público: https://www.publico.pt/nos/estatuto-editorial 

https://www.publico.pt/nos/estatuto-editorial
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Ao contrário dos restantes jornais analisados o Público foi o que dedicou menos espaço das suas 

páginas ao assunto analisado por esta dissertação, o caso de Pedro Dias. No entanto, e apesar de ter 

dedicado pouco espaço à temática, é o jornal, de todos os que foram analisados, que se mostra mais 

completo relativamente ao assunto analisado, e que demonstra mais certeza no que escreveu.  

  

É, assim, possível denotar uma linguagem mais “limpa” pois, enquanto os restantes jornais analisados 

dedicaram espaço das suas páginas quase todos os dias ao assunto, o Público optou por uma outra 

estratégia: reunir, diariamente, toda a informação que achou relevante sobre o caso e reuni-la em 

apenas três peças (duas reportagens e uma notícia de rodapé), em alturas estratégicas do período 

analisado. Uma no início (mas apenas três dias depois da sua fuga, quando já existiam mais certezas 

sobre o que tinha acontecido), uma a “meio” do período de análise temporal, em que a informação 

reunida já era suficiente para uma notícia de rodapé, e uma no final, quando o suspeito se entregou, 

por ser o “finalizar de um ciclo”.  

 

Com esta estratégia conseguiu informar os seus leitores do que estava a acontecer na “saga” Pedro 

Dias, sem tornar o assunto num “reality show”, e sem a polémica que os restantes meios de comuni-

cação lhe estavam a atribuir.  

 

Assim, conseguimos perceber que é possível informar sobre determinado assunto sem recorrer a in-

formação imediata e fragmentária, reunindo apenas o importante em períodos críticos e “estratégicos” 

do caso.  

 

De referir que o Público tem também um “estatuto diferencial” distinto dos restantes jornais analisa-

dos, pelo que os seus leitores são, geralmente, aqueles que preferem um jornalismo coeso e diferen-

ciado, ao invés do jornalismo “pesado”, “instantâneo” e “sensacionalista” praticado pelos restantes 

jornais analisados, sem utilizar termos subjetivos ou que ponham em causa os familiares das víti-

mas/do suspeito.  
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2.3.2- O “Piloto” e o Jornal de Notícias  
 
O Jornal de Notícias foi fundado em 1888. A 4 de Outubro de 1989 foi feito membro - honorário da 

Ordem de mérito. Atualmente a Global Media Group, de capitais maioritariamente angolanos, é a 

detentora do jornal. Esta empresa detém também o diário de notícias, a rádio TSF, o jornal O Jogo e 

o canal televisivo Sport TV.  

 

O JN define-se, segundo o seu estatuto editorial, como um jornal que apresenta aos seus leitores uma 

“publicação periódica informativa e não doutrinária, independente do poder político, designadamente 

do governo e da administração pública, bem como de grupos económicos, sociais e religiosos, re-

gendo-se por critérios de pluralismo, isenção e apartidarismo”. 7 

 

Quanto à sua informação o JN adota uma informação “rigorosa e competente (no sentido do mais 

complexo possível apuramento dos factos), equilibrada (na audição dos interesses envolvidos) e obje-

tiva (ainda quando interprete os acontecimentos)”.  

  

Dos jornais analisados o Jornal de Notícias publicou peças jornalística acerca do caso de Pedro Dias 

durante 19 dias dos 28 analisados. É, assim, possível perceber que o assunto foi bastante esmiuçado 

pelo JN, que colocava assim os seus leitores a par do caso quase diariamente. Ao contrário da estra-

tégia adotada pelo Público o JN optou por uma estratégica “cronológica”.  

 

Nas suas peças é possível observar, constantemente, mapas e gráficos que permitem resumir e perce-

ber melhor o caso e o que está a acontecer. De destacar também o recorrente recurso a entrevistas a 

várias pessoas envolvidas no caso, desde os familiares das vítimas até à população, o que denota uma 

grande preocupação do jornal em abordar todos os lados do caso, utilizando, na maior parte das vezes 

como título, declarações “polémicas” e “fortes” dos entrevistados com o objetivo de despertar mais 

a atenção do seu público.  

 

 

 

 

 

 

                                                 
7 Estatuto editorial do JN: https://www.jn.pt/estatuto-editorial.html 

https://www.jn.pt/estatuto-editorial.html
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2.3.3 - O “Piloto” e o Correio da Manhã  
 
O Correio da Manhã recuperou o nome de um jornal que foi destruído na Primeira República por 

publicar ideias monárquicos. O facto de ser publicado também ao domingo, o que os outros jornais 

naquela época não faziam, contribuiu para a implantação do novo título. O Correio da Manhã é diri-

gido por Octávio Ribeiro desde 24 de fevereiro de 2007. Contém três revistas distribuídas gratuita-

mente à sexta-feira, ao sábado e ao domingo respetivamente: a Correio TV, a Vidas e o Correio de 

Domingo. 

 

Define-se como um jornal “com respeito pelas normas deontológicas” e que demonstra “empenho, 

boa-fé e humildade no reconhecimento de eventuais erros, falhas ou imperfeições no exercício cons-

tante da atividade jornalística”. De acordo com o seu estatuto editorial, o CM “defende o valor abso-

luto da notícia, como componente essencial da transparência democrática, e a necessária independên-

cia da atividade jornalística perante todas as formas de poder, sejam elas políticas, económicas, reli-

giosas ou outras. Cultiva o jornalismo de investigação, para o necessário escrutínio da vida pública e 

como forma de controlo pelos cidadãos contra eventuais abusos de poder, autoridade ou posição do-

minante. O CM elege a declaração universal dos direitos do homem e a Constituição da República 

Portuguesa como pilares jurídicos fundamentais da sua ação jornalística”. 8 

 

O Correio da Manhã foi, dos três jornais analisados, aquele que mais espaço das suas páginas dedicou 

ao assunto, talvez por ser considerado um jornal mais dedicado aos casos de crime, por serem, tal 

como já se concluiu nesta dissertação, aqueles que mais despertam a atenção do público. No total, 

dos 28 dias de análise o CM dedicou 22 dias ao caso, não referindo o assunto nas suas páginas em 

apenas seis dias do período analisado.  

 

Recorre, frequentemente, a tabelas, gráficos e mapas, tal como o JN, mas de forma ainda mais recor-

rente para facilitar a explicação do caso ao seu público, e faz peças extremamente detalhadas do 

assunto, por vezes esmiuçando pormenores que não eram necessários serem revelados/publicados.  

 

Nos dias em que não existem novidades no caso, opta por escrever peças de enquadramento, em que 

faz um resumo do que aconteceu na “trama” até ao momento, para os leitores mais desatentos aos 

quais possa ter escapado algum pormenor. Num dos dias de análise chega mesmo a apresentar, em 

rodapé, um artigo de opinião sobre o caso, intitulado “O alvo que desafia”, da autoria do diretor-

                                                 
8 Estatuto editorial do CM: http://www.cmjornal.pt/mais-cm/lei-da-transparencia/detalhe/estatuto_editorial 

http://www.cmjornal.pt/mais-cm/lei-da-transparencia/detalhe/estatuto_editorial
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adjunto do jornal Eduardo Dâmaso, para assim deixar vincada a sua opinião [do CM] relativamente 

ao assunto.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 O “Piloto” e as notícias de crime: O caso de Pedro Dias  

 36 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CAPÍTULO III  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 O “Piloto” e as notícias de crime: O caso de Pedro Dias  

 37 

III - O “Piloto” - Análise das Notícias nos vários jornais analisados  
 

Análise Quantitativa  

   

Na análise quantitativa deste estudo pretende-se perceber o número total de artigos publicados nos 

três jornais sobre o assunto em questão, mas também em concreto que tipo de artigos, ou seja, se eram 

reportagens, breves, notícias ou entrevistas.  

 

Além disso, também é pertinente saber quantas fotos acompanham os artigos e referências na capa, e 

que tipo de fotografias são.  

 

Deste modo contabiliza-se um total de 90 artigos sobre o caso Pedro Dias nos três jornais, Público, 

JN e Correio da Manhã, durante o período de 12 de outubro de 2016 a 9 de novembro de 2016. O 

Correio da Manhã publicou mais artigos relativos ao tema (45), em detrimento de 41 no Jornal de 

Notícias e de apenas 4 no Público.9 

 

Relativamente às breves, o Correio da Manhã (18) é o jornal que utiliza mais esta estratégia, para 

assim ser fácil ao leitor, que tem acesso à mensagem mais “resumida”, ao contrário do JN, que publica 

oito breves e do Público que optou por não utilizar este género jornalístico.10 

 

Com um total de quarenta e oito notícias no período analisado sobre o caso, percebe-se um maior 

número de notícias publicadas pelo Jornal de Notícias (25), em detrimento de vinte e uma pelo Cor-

reio da Manhã e de apenas duas por parte do Público.11  

 

No período analisado, o Jornal de Notícias é o que publica mais entrevistas relacionadas como o tema 

(7), seguido do Correio da Manhã com seis e do Público, com apenas uma.12 

 

Relativamente às reportagens, são o caso mais “flagrante” desta diferença de tratamento noticioso, 

uma vez que, nos 90 artigos analisados, este género jornalístico está presente apenas duas vezes, uma 

vez por parte do Público e outra por parte do Jornal de Notícias.13 

                                                 
9 Ver Tabela 1  
10 Ver Tabela 2 
11 Ver Tabela 2  
12 Ver Tabela 2  
13 Ver Tabela 3  
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Quanto às referências a notícias sobre o tema na capa no período analisado, o Correio da Manhã é o 

jornal que apresenta mais (19), enquanto o Jornal de Notícias apresenta 11 e o Público apresenta, 

apenas por uma vez, o caso de Pedro Dias referenciado na sua capa.14 

 

Quanto às fotos que acompanham os artigos, verifica-se uma tendência de um número elevado pelo 

Correio da Manhã (96) e pelo Jornal de Notícias (58), que não apresentam nenhum artigo sem a 

presença de fotografias e muitas vezes colocam mais que uma fotografia no mesmo artigo. 

 

Além disso, há que referir que o conteúdo das fotos não é proporcional porque enquanto o Jornal de 

Notícias e o Correio da Manhã apresentam várias fotos do suspeito, das vítimas e das testemunhas, 

o Público opta por não apresentar nenhuma fotografia de pessoas, restringindo-se apenas a três fotos 

de paisagens e locais onde aconteceu o caso, chegando mesmo a fazer uma notícia sobre o caso sem 

recurso a imagens.15 

 

Tabela 1 - nº de artigos analisados nos três jornais e a quantidade de fotos 
presente em cada artigo 

 Artigos Fotos nos artigos 
Jornal de Notícias 41 96 

Público 4 3 
Correio da Manhã 45 58 

Total 90 157 
 

 

Tabela 2 - nº de breves, entrevistas e notícias presentes em cada jornal 
 Breves Entrevistas Notícias 

Jornal de Notícias 8 7 25 
Público 0 1 2 

Correio da Manhã 18 6 21 
Total 26 14 48 

 

 

Tabela 3 - nº de reportagens e da presença do caso na capa dos jornais analisados 
 Reportagens Presença do caso na capa 

Jornal de Notícias 1 11 
Público 1 1 

Correio da Manhã 0 19 
Total 2 31 

                                                 
14 Ver Tabela 3 
15 Ver anexo 2  
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Análise de Conteúdo 

 

A análise de conteúdo desta dissertação vai ser divida por critérios, que serão analisados nos noventa 

artigos acerca do caso de Pedro Dias, durante o período de 12/10/2016 a 9/11/2016 nos três jornais: 

CM, JN e Público. Os critérios analisados serão os seguintes:  

 

1- Fonte dos artigos;  

2- Assinatura dos artigos;  

3- Presença de fotografias nas notícias (análise do objetivo e significado das mesmas);  

4- Presença de factos falsos nos artigos;  

5- Palavras ou expressões subjetivas presentes nos artigos e títulos utilizados;  

6- Qual dos jornais cumpre com mais rigor os critérios jornalísticos.  

7- Qual dos jornais melhor explica o caso, do ponto de vista da informação/conceção das notícias;  

 

1- Fonte dos Artigos 
  

Já foi dito anteriormente que, neste trabalho, as fontes de informação podem ser de todo o tipo:  

como oficiais (instituições, órgãos de polícia criminal, etc…) e não oficiais (contactos pessoais que 

se vão adquirindo como polícias, advogados, juízes e procuradores) mas, todavia, têm de ser confir-

madas antes de serem tomadas como certas. Verificar se todos os artigos analisados possuem fonte e 

qual o seu tipo é o primeiro ponto da análise de discurso. 

  

1.1 - Jornal de Notícias  
 

Dos quarenta e um artigos analisados no Jornal de Notícias (JN), é possível denotar que o JN recorre 

frequentemente às fontes oficiais como a Polícia Judiciária (PJ) e Guarda Nacional Republicana 

(GNR) - entidades referidas em 12 dos artigos- o que demonstra que a relação entre as autoridades 

policiais e a comunicação social está a melhorar, apesar de ainda ter lacunas visíveis. 16  

 

Outra das chamadas fontes oficiais a que o jornal em causa recorreu, num dos artigos, foi o bispo das 

Forças Armadas (FA) e o Presidente da Associação de Profissionais da Guarda.17  

 

                                                 
16 Ver ponto 1.2 do Capítulo I  
17 Ver anexo 3 
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As chamadas fontes não oficiais são, também, usadas frequentemente pelo Jornal de Notícias que, 

muitas vezes, recorre às mesmas para obter, assim, informação que as autoridades policiais, por vezes, 

não divulgam por confidencialidade ao caso ou por falta de informação concreta a dar. 

 

Familiares das vítimas, testemunhas que afirmam ter avistado o suspeito, relativos do suspeito (ex-

mulher de Pedro Dias), caçadores, habitantes de localidades por onde se pensa que o “Piloto” passou, 

amigos do suspeito e Mónica Quintela - advogada da família e, por consequência, de Pedro Dias são 

alguns dos exemplos de fontes a que o JN recorre para sustentar os seus artigos. 

 

Apesar disto, é possível denotar nos artigos analisados que em dois deles não é referido nenhum tipo 

de fonte18 e ainda expressões como “Segundo o JN apurou” ou “Tudo indica que ali…”. Nestes casos, 

o leitor, ao reter a informação que o JN transmite, não consegue perceber de onde ela foi retirada e 

como é que o jornal sabe se aquilo é verdadeiro ou não, tornando assim esta informação menos cre-

dível.  

 

Em conclusão, o Jornal de Notícias [no que diz respeito às fontes] recorreu a uma variada quantidade 

de fontes para suportar os seus artigos, o que demonstra uma forte preocupação em sustentar a infor-

mação que transmite aos seus leitores.  

 

No entanto, o facto de ter recorrido a várias fontes distintas também demonstra que abordou, dentro 

do mesmo tema, várias temáticas paralelas, o que é característica do tipo de jornalismo que pratica. 

 

 

1.2 - Correio da Manhã  

 

Apesar de ter publicado um número de artigos semelhantes ao Jornal de Notícias (quarenta e cinco, 

apenas mais quatro artigos que o JN), de apresentar títulos similares [na peça de entrega de Pedro 

Dias o CM apresenta o título: “Quis entregar-me para não ser morto” e o JN o título “Exigiu ser 

filmado a entregar-se por medo de ser morto”] e de recorrer, por vezes, às mesmas fontes, é possível 

denotar diferenças no jornalismo praticado pelo CM, em comparação com o do JN, no que a este caso 

diz respeito.  

 

                                                 
18 Ver anexos 4 e 5  
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Dos seus 45 artigos analisados é possível verificar que o Correio da Manhã nomeia várias vezes as 

autoridades policiais (GNR e PJ), no entanto sem as citar. Com esta atitude o jornal demonstra que, 

apesar de ter bastante informação sobre o assunto e seguir passo a passo o trabalho das autoridades, 

as informações que tem foi porque “descobriu sozinho” ou “através de terceiros” e não propriamente 

por as autoridades o terem comunicado o que significa que, desta forma, os seus artigos não são 

sustentados da melhor forma.  

 

Assim, é frequente ver expressões nas suas peças como “segundo o CM apurou” ou “o CM sabe”, o 

que pode levar o leitor a duvidar, por vezes, que a informação seja verdadeira uma vez que o jornal 

não informa de onde a informação provém.19 

 

Apesar disto, dos três jornais analisados o CM é o que recorre a um maior número de fontes distintas, 

como por exemplo familiares do suspeito (irmã de Pedro Dias), familiares das vítimas (pai de Carlos 

Caetano, Vasco Moreira, tio de Luís Pinto, familiares do homem e mulher sequestrados), vários mo-

radores (pessoas que conheciam Pedro Dias e moradores dos locais por onde ele ia sendo visto) e 

testemunhas que diziam ter avistado o suspeito.  

 

Esta recorrência a vários tipos distintos de fontes é utilizada pelo jornal para demonstrar que estava 

presente “em todas as frentes”, e que tinha o objetivo de informar o seu leitor do que estava a acon-

tecer passo a passo tratando de assuntos e ouvindo pessoas que a sua concorrência não considera 

relevantes.  

 

 

1.3 - Público  

 

Como já vimos na análise quantitativa o Público é, dos três jornais analisados e durante o período 

referido, o que publicou um menor número de artigos, regendo-se a apenas três peças jornalísticas 

acerca do caso do “fugitivo de Aguiar da Beira”.  

 

No entanto, e ao contrário dos outros jornais analisados, os seus três artigos apresentam todos as 

chamadas fontes oficiais. A Agência Lusa de notícias, o major Paulo Gomes - oficial de serviço no 

centro de comando e controlo operacional da GNR, Sandra Felgueiras [jornalista da RTP a quem 

                                                 
19 Ver anexo 6 
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Pedro Dias deu uma entrevista no dia da sua entrega] e, consequentemente, Mónica Quintela, advo-

gada do arguido, são alguns dos exemplos de fontes a quem o Público recorreu para sustentar os seus 

artigos.  

 

Já a opinião de um amigo e da irmã do suspeito, de um colega que pediu para não ser identificado e 

a de uma amiga que “gosta muito da família” foram as fontes não oficiais escolhidas pelo Público 

para justificar a única peça que publicaram que traça o perfil do suspeito. É possível ainda verificar, 

no que às fontes diz respeito, que o Público não recorreu a nenhum familiar das vítimas para com-

pletar as suas peças, nunca os referindo nem citando, ao contrário do CM e do JN, mostrando assim 

que não considerou a opinião dos familiares das vítimas relevantes para a construção de um artigo.  

 

 

2- Assinatura dos Artigos   
 

O Código deontológico dos jornalistas portugueses de 1993 afirma, no seu nº 5 que “o jorna-

lista deve assumir a responsabilidade por todos os seus trabalhos e atos profissionais […], A 

formulação omite qualquer referência à natureza anónima ou não desses trabalhos: preferiu-

se, com evidentes vantagens (e economia), um normativo genérico (“todos os seus trabalhos 

e atos profissionais”), que naturalmente inclui todos os tipos de textos e, ainda as informações 

veiculadas pelos jornalistas que eventualmente não sejam incluídas em textos por si redigidos 

ou divulgados ou qualquer outro “ato profissional”.  (Pina, 2000, p.122).  

 

Este é um dos pontos fulcrais a ser feito numa análise de discurso pois, para analisar um texto, 

seja ele qual for, é bom saber se o mesmo está assinado e, se sim, qual é o seu autor, pois isso 

pode influenciar a opinião do leitor acerca do mesmo. Neste caso, como veremos, os noventa 

artigos explorados são todos assinados.  

 

Foram 14 o número de jornalistas distintos escolhidos pelo Jornal de Notícias para elaborar 

os 41 artigos acerca de Pedro Dias. Nunca colocando iniciais e sempre o nome próprio do 

jornalista e assinando, na maior parte das vezes, no início dos artigos e não no fim o JN torna 

pública, assim, a identidade dos jornalistas que escrevem todas as suas peças.  
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É ainda possível perceber, no que às assinaturas dos artigos diz respeito, que a maior parte 

são feitos em conjuntos de dois ou três jornalistas, cingindo-se apenas a um profissional em 

breves ou quando o assunto a tratar não é de carácter tão complexo.  

 

Já o Correio da Manhã utiliza 18 jornalistas distintos para a elaboração das suas peças sobre 

o caso, todas, em semelhança com o JN e o Público, também assinadas. Neste jornal é possível 

ver, por três vezes, a assinatura em forma de iniciais (ex.: T.V.P/L. O), mas apenas em breves 

ou peças em que o espaço não é muito grande para colocar o nome completo do jornalista, 

que fica, na maior parte das vezes, no final dos artigos.  

 

Tânia Laranjo e Luís Oliveira foram os únicos jornalistas do CM a fazer artigos sobre o caso 

singularmente. A maior parte dos artigos foi elaborada por dois, três ou quatro profissionais, 

dependendo da quantidade de informação que estivesse englobada.  

 

O Público, apesar de ser o jornal (dos três analisados) que publica menos artigos sobre o caso 

(apenas quatro), é também o único a utilizar a Agência Lusa de notícias como “fonte de in-

formação” e a incluí-la nas assinaturas de uma peça. (Ex: Público/Lusa). Um dos seus artigos 

também é assinado com iniciais (M. O/H. S/M. L/A. S) e a jornalista escolhida pelo jornal 

para se ocupar deste assunto foi Mariana Oliveira, que apresenta uma reportagem da sua au-

toria.  
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3 - Presença de Fotografias nas Notícias  
 

3.1 - Jornal de Notícias  

 

Observámos, na tabela de análise quantitativa, que, dos jornais analisados, o JN é o jornal que mais 

fotografias apresenta nas suas páginas acerca do caso. Num total de 96, conseguimos perceber que 

todas as peças são acompanhadas de, pelo menos uma imagem e, na maior parte das vezes, de mais 

que uma imagem. Todas são legendadas e dividem-se em várias temáticas.   

 

Estas fotografias têm como objetivo “colocar” o leitor no local dos acontecimentos, para assim ser 

possível ter uma maior perceção da realidade.  

 

Logo na primeira notícia é possível observar o único mapa elaborado pelo jornal. É um mapa que 

parte de um único ponto: Aguiar da Beira, e depois apresenta a distância até aos outros locais por 

onde Pedro Dias passou (o local do carjacking a Liliane Lino e Luís Pinto, S. Pedro do Sul, onde o 

carro é identificado numa operação Stop, mas consegue fugir e Candal, último local onde Pedro Dias 

é avistado e de onde efetua a sua fuga). 

 

O objetivo do JN com este mapa é facilitar ao leitor a explicação do caso em imagem, para depois 

em texto, imediatamente abaixo da imagem, explicar tudo ao pormenor. Esta estratégia é utilizada 

apenas no primeiro artigo porque a esta altura o leitor ainda não sabia nada acerca deste caso, que, 

por ser complexo, vê a sua explicação ser facilitada através de um gráfico.20 

 

Dezanove é o número de vezes em que a fotografia do “suspeito de Aguiar da Beira” aparece nas 

peças do JN, normalmente em destaque. É sempre a mesma imagem pois foi das únicas imagens do 

suspeito difundidas, a foto da sua carta de condução. Têm o objetivo de alertar os leitores menos 

atentos que é daquela pessoa que estamos a falar.  

 

Imagens de familiares das vítimas foi o que também não faltou nas páginas do JN. Acompanhadas, 

na maior parte das vezes, de testemunhos, estas imagens servem para dar “identidade” ao texto. 

 

                                                 
20 Ver mapa no anexo 7  
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Num dos funerais das vítimas é possível observar também imagens do funeral 21, que “transportam” 

o leitor para aquele local e demonstram o ambiente que se vive. Estas imagens têm o problema de 

estar a expor os familiares enlutados numa altura em que estes estão mais fragilizados.  

 

É possível, ainda, observar um layout semelhante em quase todas as páginas, em que imagens de 

testemunhos e vítimas aparecem em formato circular, enquanto as imagens do suspeito, da GNR e 

dos locais por onde passou são alvo de mais destaque e apresentam-se em formato retangular para 

“ilustrar” o texto que se seguirá.  

 

O JN demonstra, com esta atitude, que é importante ilustrar e retratar todas as pessoas ou locais a que 

se refere, para assim ser mais fácil ao leitor perceber do que se está a falar. Isto é demonstrado quando 

o jornal, após referir o Presidente da República Nacional, Marcelo Rebelo de Sousa e a ministra da 

administração interna Constança Urbano de Sousa, acompanha os seus testemunhos das suas ima-

gens, naturalmente já conhecidas por todos.  

 

 

3.2 - Correio da Manhã  

 

À semelhança do JN o Correio da Manhã também publica todos os seus artigos acompanhados de 

fotografias. O que acontece neste caso é que, por vezes, é possível observar, em algumas das páginas 

analisadas, mais imagens do que texto. Podemos, então, dizer que, neste caso, são as imagens que 

complementam o texto e não o contrário.  

 

Porque recorrerá tanto o Correio da Manhã a este recurso? Porque esta é uma forma de levar o leitor 

a viver o momento, como se de uma novela se tratasse, que todos os dias tem um novo enredo e novas 

personagens.  

 

Apesar de apresentar menos fotografias que o JN, as imagens a que o Correio da Manhã recorre são 

de maior destaque e estão, muitas vezes, todas juntas, como se de uma banda desenhada se tratasse. 

Em algumas vezes é mesmo possível encontrar imagens sobrepostas.  

 

                                                 
21 Ver anexo 8 
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Os mapas são um recurso a que o CM não “fecha os olhos” e são utilizados onze vezes ao longo dos 

vinte e nove dias de análise, para assinalar o percurso do homicida pelos vários locais por onde se 

pensa que passou durante a sua fuga. O recurso a esta estratégia permite ao leitor ter mais noção da 

distância que separa os locais uns dos outros. 

 

A imagem difundida para a Comunicação Social do suspeito, Pedro Dias, conhecido por “Piloto” é 

utilizada vinte e três vezes pelo jornal, para que não existam dúvidas de que é daquela pessoa que 

estamos a falar, e também para que não seja possível ao leitor retirar a imagem do “homicida de 

Aguiar da Beira” da memória, pois esta é a “personagem principal” desta história.  

 

Podemos, assim, dizer que para o Correio da Manhã quase tudo é merecedor de ser ilustrado com 

uma imagem, apesar dessa, por vezes, poder ser dispensada. É exemplo disto a fotografia do hospital 

de Viseu, que recebeu três vitimas do homicida, ou da casa paroquial que os Pais de Pedro Dias 

frequentavam, pois são apenas instituições que, à partida, não necessitariam de fotografia.  

 

 

3.3 Público  

 

Dos três jornais analisados o Público é o que recorre menos à fotografia. Poderíamos dizer que é 

porque o número de peças por ele publicado é consideravelmente menor que o dos restantes jornais 

analisados e, por consequência, o de fotografias também o é. Mas tal não acontece.  

 

Pelo que podemos observar, pode afirmar-se que se o número de peças publicado pelo Público fosse 

o mesmo [que não o é] o número de fotografias em relação aos outros dois jornais (CM e JN) seria 

igualmente menor. Porquê? Porque, apesar de o número de fotografias ser de apenas três, essas três 

são de carácter especial.  

  

Ao contrário do JN e do CM o Público não publica uma única fotografia de Pedro Dias, não recorre 

a nenhum tipo de mapa ou de gráfico e não publica nenhuma fotografia das vítimas ou dos seus 

familiares, nem das pessoas que lhes deram testemunhos (moradores e amigos do suspeito).  
 

Nas suas páginas acerca do caso é apenas possível ver três imagens. Uma delas de um dos locais onde 

os factos ocorreram (imagem geral, de enquadramento), uma outra de um civil que passava (que nada 

tem que ver com o caso, e que representa apenas a população local), e uma última, no dia da entrega 

do suspeito, das operações de busca da Guarda Nacional Republicana.  
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Podiam tê-lo feito, mas optaram por não o fazer. Referem várias vezes o nome do suspeito, mas nada 

da presença de fotografias dele. Referem o testemunho da única irmã do suspeito, e chegam mesmo 

a dizer no texto que, no momento em que ela deu o testemunho, se encontrava  
“visivelmente transtornada”, mas não apresentam uma única imagem dela, nem do amigo de Pedro 

Dias, que é fonte principal de uma das suas peças.  

 

Não o fazem porquê? Aqui poderiam entrar muitas teorias, pode ser vontade dos próprios, que não 

querem ver a sua imagem divulgada, ou pode ser apenas o facto de terem noção [o Público] que não 

é necessário expor os intervenientes de uma história para ela ser melhor contada. Deixam, assim, à 

imaginação do leitor como será a pessoa que falam, dando apenas imagem do cenário onde “ela fala”.  

 

 

4- Presença de Factos falsos nos artigos 
 

Nesta fase da análise de discurso pretende-se perceber se, do total de noventa artigos publicados 

algum apresenta, em algum momento, a presença de factos falsos, mesmo que estes venham, poste-

riormente, a ser desmentidos.  

 

Como este é um caso controverso em que, por vezes, ocorrem factos distintos simultaneamente e a 

informação pode chegar de várias maneiras, por diversos meios, é provável a ocorrência de factos 

falsos nos artigos.  

 

Além disso, é frequente isto acontecer quando determinado órgão de comunicação social sabe de 

alguma informação repentina, a chamada “informação de última hora”, e publica esse facto sem ve-

rificar atempadamente se essa informação é verdadeira ou não, vindo posteriormente a ser corrigida 

ou completa.  

 

Foi o que aconteceu. Logo na primeira notícia sobre o caso publicada pelo Correio da Manhã, no dia 

doze de outubro de dois mil e dezasseis, o CM informa que o casal Liliane Pinto e Luís Pinto tinham 

morrido - “ele teve morte imediata e ela perdeu a vida já no hospital”, para depois se vir a confirmar, 

e o CM publicar logo na notícia do dia seguinte, que afinal Liliane Pinto tinha sobrevivido - “ao início 

da noite estava em morte cerebral” e que se encontrava em estado grave no hospital de Viseu.  

 

Outro exemplo de factos falsos nas notícias publicadas pelo Correio da Manhã, data de dia treze de 

outubro de dois mil e dezasseis. O título desta peça é “Ordem para matar” em que afirmam que “os 
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militares vão continuar de forma discreta no terreno e têm autorização para atirar de imediato caso 

avistem Pedro Dias”, sem referir nenhum tipo de fonte para esta informação que sustente os factos 

noticiados de carácter considerado grave e destaque de capa desse dia.  

 

Sabemos que esta notícia é falsa uma vez que, um dia depois, dia catorze, o CM publica uma breve 

com o seguinte título: “GNR esclarece notícia do CM”, em que a Guarda Nacional Republicana  -    

através do direito de resposta22 “desmente a notícia publicada pelo CM” e afirma que “apesar da 

gravidade dos factos ocorridos, tendo a instituição perdido um dos seus militares, em momento algum 

foi dada a ordem mencionada, uma vez que a utilização da força está devidamente definida na lei e 

nos regulamentos e normas internas da própria instituição”.  

 

Afirma, ainda, no mesmo comunicado, que “a instituição [Guarda Nacional Republicana] nunca foi 

contactada pelo órgão de comunicação social sobre este assunto23.  

 

“O exercício do direito de resposta é um mecanismo posto à disposição de quem se considere preju-

dicado por uma notícia inexata (por falsidade ou por incompletude) que de algum modo lhe diga 

respeito, para o poder desmentir ou repor a exatidão dela, e que visa, fundamentalmente, a defesa dos 

direitos de personalidade atingidos, sendo que, desse modo, concorre também para a promoção do 

contraditório e do pluralismo da comunicação social”. (Pina, 2000, p.103).  

 

Depois deste direito de resposta o CM volta a reafirmar novamente a sua posição, mais uma vez sem 

qualquer fonte, em nota de redação: “O CM reafirma a informação avançada ontem aos seus leitores”.  

 

Para além disto, o direito de resposta (DR) elaborado pela GNR, que o CM é obrigado a publicar, 

encontra-se no canto inferior direito do jornal, na edição de dia 14 de outubro e na página nove, sem 

qualquer tipo de destaque. Com isto o CM tem como objetivo que o DR elaborado pela GNR passe 

despercebido ao leitor. 

 

                                                 
22 O direito de resposta é o direito que uma pessoa tem de se defender de críticas públicas no mesmo meio em que foram 
publicadas. Refere-se, portanto, ao direito de oferecer uma resposta de esclarecimento quando um jornal ou programa de 
televisão apresente um conteúdo que possa levar ao erro de interpretações que gerem vantagens por falsos argumentos. 
De acordo com o artigo 24 º do Capítulo V da Lei da Imprensa tem direito de resposta nas publicações periódicas qualquer 
pessoa singular ou coletiva, organização, serviço ou organismo público, bem como o titular de qualquer órgão ou respon-
sável por estabelecimento público, que tiver sido objeto de referências, ainda que indiretas, que possam afetar a sua 
reputação e boa fama. O direito de resposta e o de retificação podem ser exercidos tanto relativamente a textos como a 
imagens. O direito de resposta e o de retificação são independentes do procedimento criminal pelo facto da publicação, 
bem como do direito à indemnização pelos danos por ela causados.  
23 Ver anexo 9 
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Já no caso do Jornal de Notícias é possível encontrar este acontecimento, por exemplo, com a idade 

do casal Liliane Pinto e Luís Pinto, vítimas de carjacking. O JN chega a publicar que o casal tinha 

cerca de vinte e cinco anos, para depois dizer que a GNR afirma que o mesmo casal aparenta ter 

quarenta, quando, na verdade, veio-se a verificar que Luís Pinto tinha vinte e nove anos e Liliane 

Pinto vinte e seis, à data dos acontecimentos. Este facto, apesar de não ser grave, não apresenta, em 

nenhuma altura, correção por parte do jornal.  

 

Estes factos ocorrem porque a estratégia de informação do JN, assim como a do CM, é publicar as 

notícias quase instantaneamente ao momento em que as mesmas estão a acontecer. Ora, esta estraté-

gia tem factos positivos e negativos.  

 

Por um lado, demonstra profissionalismo e empenho, estando sempre “em cima do acontecimento”. 

Por outro lado, pode levar à publicação de factos falsos, nunca propositadamente, mas apenas porque 

para um assunto ser publicado instantaneamente não é possível, muitas vezes, confirmar todas as 

fontes e factos, pelo que não é fácil toda a informação publicada conseguir ser salvaguardada.  

 

Verificámos isto mesmo com o jornal Público, que não apresenta factos falsos nas suas peças. No 

entanto, tal não acontece porque o Público resolveu, precisamente, utilizar a estratégia inversa à do 

CM e do JN. Publicou os factos apenas passado alguns dias deles terem acontecido, dando tempo, 

assim, de confirmar e salvaguardar todas as suas informações e fontes.  

 

Além disso abordou assunto de outro ângulo, o ponto de vista da população, e não deu relevância aos 

pontos paralelos que tanto o CM como o JN focaram diminuindo, assim, a ocorrência de informação 

falsa nas suas peças.  
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5 - Palavras ou Expressões subjetivas nos Artigos e Títulos utilizados  
 

Como referi anteriormente, o caso em estudo é bastante controverso podendo induzir a diferentes 

interpretações da leitura e, consequentemente, especulações. 

 

Os jornais, ao serem um meio de comunicação social, têm o papel de, para além de informar o que 

está a acontecer, recorrendo a uma linguagem corrente (de fácil perceção, pois o público alvo encon-

tra-se em diferentes faixas etárias e com diferentes graus de escolaridade), ter como norma a utiliza-

ção de um vocabulário objetivo que não dê margem a várias interpretações que possam surgir através 

de linguagem subjetiva e frases que podem induzir um leitor em erro de tradução da mensagem pas-

sada. 

 

O problema é que nem sempre é isso que ocorre. Como órgão de comunicação social um jornal possui 

vários tipos de subsistência. Uma delas, como não pode deixar de ser, obtêm-se através do dinheiro 

angariado pelo número de exemplares vendidos.  

 

Uma das estratégias utilizadas para aumentar este número é, então, a utilização de palavras ou ex-

pressões subjetivas, que dão azo a novas interpretações e que vão exatamente ao encontro do que um 

jornal não deve fazer, mas que, por vezes, é “necessário”. Assim, usam este tipo de palavras para 

chamar a atenção do leitor para, então, conseguir vender mais exemplares.  

 

Neste caso em particular este fenómeno ainda é mais comum uma vez que se trata de uma temática 

criminal, que já de si apela aos sentimentos das pessoas. Só pelo seu carácter já chama a atenção do 

leitor e o uso de expressões e títulos subjetivos, cujos exemplos vamos ver seguidamente, ainda au-

mentam mais este fenómeno.  

 

O cultivo do macabro, o uso de expressões e afirmações subjetivas que já incriminam Pedro Dias, 

mesmo antes de ele ter sido julgado despertam o medo, a insegurança, a curiosidade de querer saber 

mais sobre a temática, despertam a “boca a boca”.  

 

A utilização destes termos serve, concluindo, para atrair mais leitores e o passa a palavra faz que com 

que essa subjetividade de interpretações seja motivo de conversa e levem outro (que não o leitor) a 

questionar-se sobre isso e a querer ler, também, a notícia.  
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Os títulos que se seguem são exemplo da situação retratada acima e são publicadas pelos jornais 

esmiuçados CM e JN, durante o período de análise já referido: 

 

- Ordem para matar; - CM  

- Furto de cobre acaba em chacina a tiro; - CM  

- Amarra com lençol e exige dinheiro; - CM 

- Assaltam no dia do massacre; - CM  

- Assassino descoberto em casa desabitada; - CM  

- Meia e batata para calar as vítimas sequestradas; - CM  

- Investidas cirúrgicas para capturar homicida; - CM  

- Rasto de sangue em casa assaltada; - CM  

- GNR teve homicida na mira de tiro de G3; - CM  

- Luta com homicida depois de ser baleada; - CM  

- PJ perde o rasto a duplo homicida; - CM  

- “Piloto” de Arouca suspeito de matança; - JN  

- “Piloto” combinou comprar duas vitelas em Candal; - JN  

- “Piloto” já foi condenado por agredir a ex-mulher; - JN  

- Mulher luta com “Piloto” e escapa a morte certa; - JN  

- Abandona carro e calças com sangue; - JN  

- Medo de desiludir e perder filha leva “Piloto” a matar; - JN  

- Investigado cinco vezes antes dos homicídios; - JN  

- Exigiu ser filmado e entregar-se por medo de ser morto; - JN 

- “Piloto” em berço de ouro; - JN  

 

De denotar que os exemplos acima referidos são apenas dos jornais Correio da Manhã e Jornal de 

Notícias. As palavras a negrito são de carácter subjetivo e remetem para conceitos como morte e 

sangue.  
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Já os títulos que se seguem são, também, de carácter subjetivo, publicados pelos mesmos jornais 

referidos e no mesmo período de análise, mas apresentam a diferença de serem citações diretas de 

fontes utilizadas pelos jornais:  

 

- “O meu irmão não é um monstro”; - CM 

- “Na sociedade mata-se por dá cá esta palha”; - CM  

- “Abalado por ver colega ser morto”; - CM 

- “Quis entregar-me para não ser morto”; - CM  

- “Agora o pesadelo acabou”; - CM  

- “Deixaram o meu filho morto a 700 metros de casa”; - JN 

- “Ninguém está a salvo enquanto não o apanharem”; - JN 

- “O casal estava no sítio errado à hora errada”; -JN 

- Psiquiatra classificou “Piloto” como sociopata; - JN  

- “Tem tanto de cordeiro como de lobo; - JN 

 

Já no jornal Público não se verifica este fenómeno, uma vez que a estratégia utilizada pelo jornal é 

diferenciada. O tema não foi relatado pelo mesmo ângulo, sendo o seu ponto de partida o ponto de 

vista da população local, e não lhe foi atribuída tanta importância, pelo que o seu vocabulário não 

chama à atenção, sendo apenas objetivo. Vejamos alguns exemplos: 

 

- O medo saiu à rua e no Candal ninguém lhe ficou indiferente;  

- Um homem simpático, galanteador que fazia tropelias;  

- GNR revista quinta atrás de Pedro Dias;  

- Pedro Dias entregou-se e disse à RTP: “Eu não matei ninguém”.  

 

Estes exemplos não contêm subjetividade, sendo apenas objetivos e de fácil compreensão. Também 

nas palavras utilizadas para se referirem ao suspeito, os três jornais demonstram diferenças.  

 

Pelo Público Pedro Dias é denominado de suspeito, fugitivo, o homem. No JN encontramos termos 

como “Piloto”, presumível homicida, suspeito dos homicídios de Aguiar da Beira e o homem 

que matou a tiro duas pessoas e feriu outras duas.  
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Aqui é possível observar o princípio da presunção da inocência, uma vez que o JN passa da utilização 

de termos como “suspeito dos homicídios de Aguiar da Beira”, em que faz o correto e classifica Pedro 

Dias como suspeito, no dia catorze de outubro, pela jornalista Milene Marques e respeita, assim, o 

principio da presunção da inocência24 para “o homem que matou a tiro duas pessoas e feriu outras 

duas”, no dia dezasseis de outubro pelo jornalista João Paulo Costa.  

 

Ou seja, Pedro Dias passou, em poucos dias, de suspeito para autor dos crimes, numa altura em que 

ainda estava fugido e não tinha ocorrido julgamento.  

 

No CM os termos utilizados são homicidas, fugitivo, homem mais procurado de Portugal, homem 

de 44 anos e duplo homicida, o que nos leva a concluir que tanto o CM como o JN já consideravam 

o homem culpado dos crimes sem existirem provas de tal, quando o julgamento ainda não tinha ocor-

rido e Pedro Dias estava em fuga e utilizavam termos para passar a ideia ao leitor de quão “mau” é 

Pedro Dias.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
24 A presunção da inocência significa que toda a pessoa é considerada inocente até ter sido condenada por sentença 
transitada em julgado — isto é, da qual já não se pode recorrer — num tribunal criminal. É um princípio fundamental no 
direito penal português, como no de muitos Estados. Assim, um tribunal só pode condenar uma pessoa pela prática de um 
crime se ficar provado, pelo grau de prova mais exigente, que ela o cometeu. A presunção obriga o juiz a decidir a favor 
do arguido sempre que, depois de examinadas todas as provas, subsista no seu espírito uma dúvida razoável sobre a 
verificação dos factos que respeitem à culpabilidade do arguido ou à gravidade da mesma.  
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6 - Qual dos jornais melhor explica o caso do ponto de vista da informação/conceção 
das notícias 
 

Como podemos ver na análise quantitativa e na análise de discurso (terminada neste ponto) realizada 

acima os três jornais analisados (CM, JN e Público) apresentam algumas semelhanças, mas sobretudo 

diferenças na forma como divulgaram o caso de Pedro Dias.  

 

Um acontecimento criminal, como já foi dito, tem características próprias que devem ser tomadas em 

conta na hora de publicar algo sobre o assunto em si. 25 Perceber qual dos jornais analisados melhor 

explica o caso, do ponto de vista da informação vinculada e da conceção das notícias, é o objetivo 

deste que último ponto da dissertação.  

 

O período de análise desta dissertação vai desde o dia doze de outubro de dois mil e dezasseis, altura 

em que Pedro Dias iniciou a sua fuga, até ao dia da sua entrega, dia nove de novembro de dois mil e 

dezasseis o que contabiliza um total de vinte e seis dias de análise.  

 

Como é natural os três jornais são diferentes 26, tendo em comum apenas o facto de serem os três 

generalistas, a forma como dissecaram o caso foi diferente e é possível observar que determinado 

jornal considera importante, por vezes, conteúdos que outro jornal não considera.  

 

Por exemplo, no dia 14 de outubro27 o Jornal de Notícias publica uma peça com o título “Piloto 

combinou comprar duas vitelas em Candal", em que afirma que “o suspeito dos homicídios de Aguiar 

da Beira, Pedro João Dias, tinha estado no Candal (S. Pedro do Sul), na passada segunda-feira, um 

dia antes de desaparecer nos montes, fugido às autoridades, depois dos crimes de Aguiar da Beira”.  

 

No mesmo dia, o CM tem como título “Homicida rouba carro na fuga para Espanha”28 afirmando 

que “Pedro Dias, 44 anos, fez carjacking e seguiu numa Renault Express cinzenta até Salamanca”, 

tema a que o JN, no mesmo dia, só dedica uma pequena breve.  

 

 

                                                 
25 Ver ponto 1.1 do Capítulo I  
26 Ver ponto 2.3.1 do Capítulo II  
27 Ver anexo 10  
28 Ver anexo 11  
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Já o Público, neste mesmo dia, opta por não publicar nenhuma peça relativamente ao caso, conside-

rando que as temáticas acima enunciadas, que o JN e o CM divulgaram, não eram consideradas rele-

vantes para se tornarem notícia.  

 

Existem também assuntos que foram publicados pelos três jornais, por serem demasiado importantes 

para serem ignorados. No entanto, a forma como são feitas as peças sobre o mesmo assunto divergem 

de jornal para jornal.  

 

É importante ver, assim, qual dos jornais melhor explora e vincula cada assunto, tendo em conta o 

cumprimento ou incumprimento dos critérios de noticiabilidade29,o cumprimento ou incumprimento 

do código deontológico dos jornalistas portugueses, o público-alvo, a utilização de imagens30, as fon-

tes31 a que se recorre e a linguagem utilizada32 e os termos/títulos utilizados.  

 

Comecemos pelos primeiros dias de análise, os dias 12 e 13 de outubro de 2016, dias em que o Jornal 

de Notícias33 e o Correio da Manhã34 (12) e o Público35 (13) publicam a primeira notícia acerca do 

caso, noticiando o que aconteceu.  

 

Já no título se denotam diferenças nos três jornais. O CM opta por “Furto de cobre acaba em chacina 

a tiro”, o do Público é “O medo saiu à rua e no Candal ninguém lhe ficou indiferente” e o do JN é 

“Piloto” de Arouca suspeito de matança”.  

 

Aqui, podemos concluir que a melhor escolha para título foi a elaborada pelo Público, na medida em 

que, como já vimos anteriormente, o CM e o JN recorrem a termos “chamativos” e “subjetivos” para 

assim chamar a atenção do leitor (“chacina a tiro” e “suspeito de matança”), enquanto o Público é 

mais “soft” referindo apenas o medo na localidade onde o crime aconteceu.  

 

 

 

 

                                                 
29 Ver ponto 1.2 do Capítulo I  
30 Ver ponto 3 da análise de discurso - Capítulo III  
31 Ver ponto 1 da análise de discurso - Capítulo III  
32 Ver ponto 5 da análise de discurso - Capítulo III  
33 Ver anexo 12 
34 Ver anexo 13 
35 Ver anexo 14 
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Quanto ao conteúdo da própria notícia, apesar de serem de géneros diferentes, verificamos novamente 

que, dos jornais analisados, o que melhor noticia o caso e o que realmente aconteceu no primeiro dia 

dos acontecimentos foi o Público, através de uma reportagem da autoria da jornalista Mariana Oli-

veira.  

 

A estratégia adotada para a escrita da mesma foi usar um ponto de vista diferente do adotado pelo 

CM e pelo JN, o ponto de vista da população acerca do que aconteceu. Além disso, a peça foi publi-

cada dois dias depois da data dos acontecimentos, o que permitiu ao jornal ter uma maior segurança 

na veracidade dos factos que estava a vincular e na confirmação das fontes.  

 

O perfil do suspeito é feito através de uma entrevista, o que faz com o que o jornal nunca classifique 

o suspeito sem recurso a fontes, ao contrário do CM e do JN que, como já vimos, recorrem a termos 

como o homicida, o homem que matou a tiro duas pessoas e feriu outras duas, para classificar Pedro 

Dias.  

 

Nas imagens utilizadas neste mesmo dia também se denotam diferenças. Tanto o JN como o CM 

optam por colocar um mapa para explicar mais facilmente o caso, o que ajuda os leitores a perceber 

mais facilmente o que terá acontecido, pois o percurso de Pedro Dias passa por vários locais.  

 

Outra das imagens possíveis de ver nestes dois jornais vinculados é a fotografia do suspeito, que o 

Público nunca pública, optando apenas por fotografias dos locais onde aconteceram os crimes.  

 

Neste caso podemos ver que são as opções editoriais que aqui prevalecem. Os mapas servem para 

ajudar o público a perceber mais facilmente o que se passou, e complementam o texto, pelo que a sua 

colocação nas peças é positiva. Por outro lado, o Público consegue explicar de forma mais compre-

ensível o sucedido apenas recorrendo a texto, mas “obriga” o leitor a ler um texto comparavelmente 

mais extenso para perceber o que se passou.  

 

Concluiu-se, assim, que a escolha das imagens depende do público-alvo de cada jornal. Uns escrevem 

para um público que não se importa de ler um texto extenso, mas de fácil compreensão, enquanto 

outros optam por simplificar ainda mais a linguagem através de mapas, e textos mais pequenos com 

títulos chamativos que servem para reforçar informações, muitas vezes, secundárias. 
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Quanto ao cumprimento dos critérios jornalísticos, podemos dizer que, neste caso em concreto, pre-

valeceu o fator interesse por parte do JN e do CM e o fator importância da parte do Público.  

 

Podemos afirmar isto na medida em que, ao publicar títulos com palavras que chamam a atenção e 

com carácter sensacionalista, ao utilizar fotografias das vítimas e do suspeito e a noticiar vários ân-

gulos paralelos separadamente (quando podiam ser todos aglomerados numa peça só, como o exem-

plo dos vários locais por onde o suspeito foi visto, ou o perfil das vítimas), e, muitas vezes, desneces-

sários e o facto, também, de publicarem uma ou mais peças sobre o caso quase todos os dias, demons-

tra que tanto o CM como o JN estavam interessados em manter o interesse dos seus leitores acerca 

do caso.  

 

Já o Público ao publicar apenas três peças sobre o caso, recorrendo a fontes e a entrevistas às popu-

lações e não divulgando quase imagens acerca do caso (apenas os locais onde eles aconteceram) 

demonstra que optaram apenas por publicar aquilo que acharam importante.  

 

No código deontológico é possível observar, por parte do JN e do CM, que o princípio da presunção 

da inocência não foi respeitado36, quando o código deontológico afirma, no nº 7 que “o jornalista 

deve salvaguardar a presunção da inocência dos arguidos até a sentença transitar em julgado (…)”.  

 

Também o nº 6 do CDJP não foi respeitado pelo JN e pelo CM 37, que diz que “o jornalista deve usar 

como critério fundamental a identificação das fontes”.  

 

O nº 2 (“o jornalista deve combater a censura e o sensacionalismo e considerar a acusação sem provas 

e o plágio como graves faltas profissionais”) é outra das alíneas desrespeitadas pelo Correio da Ma-

nhã e pelo Jornal de Notícias38.  

 

Tendo em conta tudo acima descrito e todos os aspetos tomados em conta, é possível concluir que, 

dos três jornais analisados, o que melhor explica o caso do ponto de vista da informação/conceção 

das notícias é o jornal Público. 

 

                                                 
36 Ver ponto 5 do capítulo III  
37 Ver ponto 1 do capítulo III  
38 Ver ponto 5 do capítulo III. 
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Apesar de o número de notícias publicadas ser relativamente menor que os outros dois jornais, as três 

peças publicadas pelo Público apresentam-se de forma mais completa e objectiva, com uma lingua-

gem simples e com recurso a imagens e títulos de carácter objetivo.  
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Conclusão 
 

Tendo decidido estudar ciências da comunicação e jornalismo na fantasia de, um dia, poder mudar o 

mundo através das “histórias” por si contadas, escrever esta dissertação de mestrado teve tanto de 

dificuldades como de virtudes.  

 

A temática escolhida, já por si complexa, serviu para perceber e concluir que noticiar crime não é 

fácil e que se tem que ter em conta vários fatores que não estão presentes noutros tipos de notícias.  

 

É necessário ter especial atenção aos termos utilizados e às fontes que se consultam, e, mais impor-

tante ainda, confirmar sempre o que se está a publicar, correndo o risco de estar a vincular informa-

ções falsas acerca do caso em questão. 

 

Então, foi, assim, estudado o que é considerado crime, à luz do código penal português, o que é 

considerado notícia de crime e como esta se deve noticiar, à luz do código deontológico dos jornalis-

tas portugueses.  

 

Neste trabalho foram analisados três jornais diários portugueses, o Correio da Manhã, o Jornal de 

Notícias e o Público, e a forma como estes vincularam uma temática de crime que assolou Portugal 

no final do ano 2016, o caso de Pedro Dias, o alegado “homicida de Aguiar da Beira”.  

 

As fotografias presentes nas notícias, as fontes a que recorreram, as assinaturas das peças, a utilização 

de termos e de linguagem subjetiva e a presença de factos falsos nas peças jornalísticas veiculadas 

foram analisados em todas as notícias acerca do caso publicadas por estes três jornais referidos, de 

forma a tentar perceber qual dos jornais melhor abordou o caso, no que ao jornalismo diz respeito.  

 

Conclui-se, assim, depois de todos estes pontos analisados, que o Jornal Público foi o que, dos três 

analisados, melhor cumpriu o proposto.  

 

Ao longo desta dissertação, verificaram-se algumas dificuldades na arrecadação e análise dos dados, 

uma vez que o número de amostras era elevado. No entanto, considera-se muito interessante a forma 

como três jornais, que têm em comum o facto de serem diários, noticiam de forma tão diversificada 

o mesmo caso, revelando assim que o mesmo assunto pode ser “visto” de formas bastante diferentes 

e ser alvo de várias interpretações distintas.  
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A escolha desta temática revelou tornar-se proveitosa, uma vez que permitiu concluir que o crime 

demonstra interesse aos leitores, pois é algo que está enraizado no público e pelo qual este demonstra 

bastante atenção e interesse.  

 

Mais conclusões poderiam ser retiradas deste estudo, pois poderiam ter sido analisados mais jornais 

ou o caso mais “a fundo”, pois nunca nenhum trabalho pode ser dado por concluído, existindo sempre 

mais alguma coisa que ficou por fazer/dizer.  

 

No entanto, aqui fica o estudo e a análise da “fuga mais mediática de Portugal”, por três dos principais 

jornais diários portugueses.  
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Anexos  
 
ANEXO 1   

 
CÓDIGO DEONTOLÓGICO DO JORNALISTA 

(Aprovado em 4 de maio de 1993, em Assembleia Geral 

do Sindicato dos Jornalistas) 

 
1. O jornalista deve relatar os factos com rigor e exatidãoo e interpretá-los com honestidade. Os 

factos devem ser comprovados, ouvindo as partes com interesses atendíveis no caso. A distinção entre 

notícia e opinião deve ficar bem clara aos olhos do público. 

 

2. O jornalista deve combater a censura e o sensacionalismo e considerar a acusação sem provas e  

o plágio como graves faltas profissionais. 

 

3. O jornalista deve lutar contra as restrições no acesso às fontes de informação e as tentativas de 

limitar a liberdade de expressão e o direito de informar. É obrigação do jornalista divulgar as   ofensas 

a estes direitos.          

 

4. O jornalista deve utilizar meios leais para obter informações, imagens ou documentos e proibir-se 

de abusar da boa-fé de quem quer que seja. A identificação como jornalista é a regra e outros proces-

sos só podem justificar-se por razões de incontestável interesse público. 

 

5. O jornalista deve assumir a responsabilidade por todos os seus trabalhos e atos profissionais, assim 

como promover a pronta retificação das informações que se revelem inexatas ou falsas. O jornalista 

deve também recusar atos que violentem a sua consciência. 

 

6. O jornalista deve usar como critério fundamental a identificação das fontes. O jornalista não deve 

revelar, mesmo em juízo, as suas fontes confidenciais de informação, nem desrespeitar os compro-

missos assumidos, exceto se o tentarem usar para canalizar informações falsas. As opiniões devem 

ser sempre atribuídas. 

 

7. O jornalista deve salvaguardar a presunção de inocência dos arguidos até a sentença transitar em 

julgado. O jornalista não deve identificar, direta ou indiretamente, as vítimas de crimes sexuais e os 

delinquentes menores de idade, assim como deve proibir-se de humilhar as pessoas ou perturbar a 

sua dor. 
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8. O jornalista deve rejeitar o tratamento discriminatório das pessoas em função da cor, raça, credos, 

nacionalidade ou sexo. 

 

9. O jornalista deve respeitar a privacidade dos cidadãos exceto quando estiver em causa o interesse 

público ou a conduta do individuo contradiga, manifestamente, valores e princípios que publicamente 

defende. O jornalista obriga-se, antes de recolher declarações e imagens, a atender às condições de 

serenidade, liberdade e responsabilidade das pessoas envolvidas. 

 

10. O jornalista deve recusar funções, tarefas e benefícios suscetíveis de comprometer o seu estatuto 

de independência e a sua integridade profissional. O jornalista não deve valer-se da sua condição 

profissional para noticiar assuntos em que tenha interesse.  
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ANEXO 2 - Única notícia do Jornal Público sem recurso a imagens;  
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ANEXO 3 - Artigo do Jornal de Notícias que recorre ao bispo das forças armadas e ao presi-

dente da associação dos profissionais da Guarda; 
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ANEXO 4 e 5 - Dois artigos do Jornal de Notícias onde não é referido nenhum tipo de fonte;  
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ANEXO 6 - Exemplo de peça publicada que não informa de onde provém a fonte, no CM - 

“Segundo o CM apurou” ou “O CM sabe”  
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ANEXO 7 - Mapa da 1ª notícia do caso no Jornal de Notícias  
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ANEXO 8 - Imagens do funeral de uma das vítimas no Jornal de Notícias  
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ANEXO 9 – Direito de resposta da GNR; 
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ANEXO 10 – Notícia do JN do dia 14 de outubro; 
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ANEXO 11 – Notícia do CM do dia 14 de outubro; 
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ANEXO 12 – Primeira notícia do JN; 
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ANEXO 13 – Primeira notícia do CM; 
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ANEXO 14 – Primeira notícia do Público, 
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Apêndices  
 

Tiragem de dados: Análise de Peças do caso do Pedro Dias 
 
Período de análise: de 12/10/2016 a 9/11/2016 (29 dias)  
 
Público: 3 noticias nos 29 dias - 26 dias sem noticias 
 
Jornal de Noticias: 19 noticias - 10 dias sem noticias 
 
Correio da Manhã: 22 noticias - 7 dias sem noticia 
 
Quantidade de noticias com destaque de capa  
 
Público: 3 noticias de conteúdo: 1 com chamada de capa  
 
Jornal de Noticias: 19 noticias de conteúdo: 11 com chamada de capa  
 
Correio da Manhã: 22 noticias: 19 com chamada de capa 
 
Títulos das Noticias:  
 

 

Público:  
 
13/10/2016 - O medo saiu à rua e no Candal ninguém lhe ficou indiferente. (Reportagem de duas 
páginas, 12 e 13, sem chamada de capa).  
 
20/10/2016 - GNR revista quinta atrás de Pedro João Dias (Noticia de rodapé sem chamada de capa).  
 
9/11/2016 - Pedro Dias entregou-se à policia e diz que é inocente. (Noticia com chamada de capa).  
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Jornal de Notícias:  
 
12/10/2016 - Terror na Aldeia (Reportagem de 4 páginas).  
 
13/10/2016 - Mulher ajuda piloto sem saber dos crimes  
 
14/10/2016 - Piloto queria ir ao posto matar outro GNR/ Piloto e combinou comprar duas vitelas em 
Candal.  
 
15/10/2016 - Piloto já foi condenado por agredir a ex-mulher/ Padre acalmou revolta no funeral de 
Luís. 
 
16/10/2017 - Psiquiatra classificou “Piloto” como sociopata.  
 
17/10/2016 - Piloto sequestra casal e volta a escapar à GNR. 
 
18/10/2016 - Mulher luta com piloto e escapa a morte certa.  
 
19/10/2016 - Medo de desiludir e perder filha leva piloto a matar.  
 
20/10/2016 - Pediu a ex. para lhe servir de álibi.  
 
21/10/2016- Governo e polícias negam, mas há atrito entre PJ e GNR.  
 
22/10/2016 - “Piloto” telefonou à filha durante a fuga.  
 
24/10/2016 - Investigado cinco vezes antes dos homicídios.  
 
25/10/2016 - “Piloto” pode estar em fuga num jipe. 
 
26/10/2016 - Usou caderno da GNR para dar pistas falsas.  
 
28/10/2016 - PJ teme fuga muito demorada de “Piloto”.  
 
29/10/2016 - Pais de Piloto vão “disputar neta”.  
 
30/10/2016 - Deixou de vigiar hotel após crimes.  
 
1/11/2016 - Até na Dinamarca “Piloto” foi visto. 
 
9/11/2016 - “Piloto” entrega-se em direto com medo de ser abatido.  
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Correio da Manhã:  
 
12/10/2016 - Furto de cobre acaba em chacina a tiro / O meu filho morreu a fazer o que gostava/ Caça 
ao fugitivo armado e com treino militar/ GNR pede à população que se feche em casa.  
 
13/10/2016 - Ordem para matar / Militares cercam aldeias e vigiam todos os carros/O meu irmão não 
é um monstro/ Avisei-te tantas vezes para não ires, meu filho / Aldeias chocadas com azar do casal.  
 
14/10/2016 - Noticia com chamada de capa, pág. 8 a 11: Homicida rouba carro na fuga em Espanha 
/ Queria invadir posto da GNR a tiro/ Na sociedade mata-se por dá cá esta palha/ Meu rico filho, não 
merecias este fim. 
 
15/10/2016 -Banho de  Sangue na Beira: Falta de documentos trava fuga para áfrica / Emoção no 
funeral de vítima inocente  / Abalado por ver colega morto” / Assaltaram no dia do massacre . 
 
17/10/2016 - Assass ino descoberto em casa desabitada / Amarra com lençol e  exige  dinheiro. 
 
18/10/2016 -Caça ao homem em Vila Real, Homicida em fuga há uma semana. 
 
19/10/2016 - Aeródromos  vigiados  para travar fuga / Cabine  te lefónica e  casa alvo das  perícias  da 
PJ. 
 
20/10/2016 -Queremos que  tudo is to acabe / Operação de cobertura com cerco a homicida. 
 
21/10/2016 - Homicida em fuga rouba caçador / Pais  vis tos  na casa paroquial / Superpolicia de ixa 
caso em roda livre  / Empresário teme chegada de homicida. 
 
22/10/2016 -Investidas  cirúrgicas  para capturar homicida. 
 
23/10/2016 - Rasto de  sangue em casa assaltada / Luta com homicida depois  de  ser baleada. 
 
25/10/2016 - Rouba Jipe em quinta para procurar ajuda / Pormenores.  
 
26/10/2016 - GNR teve  homicida na mira de  tiro da G3. 
 
27/10/2016 - Homicida passa fronte ira, Pedro Dias  vis to na Galiza. 
 
28/10/2016 - PJ perde  o rasto a duplo homicida. 
 
29/10/2016 - “Buscas  já quase não são vis íveis”.  
 
31/10/2016 - Família Recusa ajudar polícia: pai, mãe e  irmã não deram ADN à judiciária. 
 
1/11/2016 - Estradas  vigiadas  pe la polícia. 
 
2/11/2016 - Família e  amigos  têm contas  vigiadas pe la PJ. 
 
3/11/2016 - Pedro Dias poderá regressar a Arouca: autoridades vigiam contas bancárias e  te lefo-
nemas . 
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4/11/2016 - Populares  temem duplo homicida: Pedro Dias  continua em parte  incerta e  a assustar 
populações . 
 
9/11/2016- Entreguei-me para não ser morto “ / Agora o pesadelo acabou. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


